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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023 
(Processo Administrativo nº 1.312/2023) 

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por meio do seu Pregoeiro, 
designado pelo Ato da Mesa nº 14/2023, de 11 de janeiro de 2023, realizará licitação, para registro de 
preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por 
grupo,  sob forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, nos termos da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2023, do Decreto 
9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, Decreto Federal nº 
7.892/2013, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 675, de 
06 de novembro de 2020, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 
Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicados, far-se-á a abertura da Sessão Pública de 
Pregão Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico COMPRASNET. 
 
Data da sessão: 4 de agosto de 2023 
Horário: 9h (nove horas) - Horário de Brasília. 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá início 
somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
CAPÍTULO I - DO OBJETO 
 
1.1. O presente pregão tem por objeto a formação de registro de preços para eventual contratação de 
serviços de supervisão administrativa de ASG, recepção e manutenção predial, com utilização de 
profissionais (trabalhadores) próprios da contratada, nos edifícios da Assembleia Legislativa do Estado 
do Rio Grande do Norte – ALERN, de acordo com as quantidades, periodicidade, especificações, 
obrigações e demais condições deste edital e seus anexos. 
 
CAPÍTULO II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
 
2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores – SICAF, por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

2.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, onde também deverão informar-se a respeito do 
seu funcionamento e regulamento, bem como receber as instruções detalhadas de sua correta 
utilização. 
2.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO RN responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.2. Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, especializadas no 
ramo, e que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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2.3. Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, empresas que, por 
qualquer motivo: 

2.3.1. Tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da administração pública, direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou distrital; 
2.3.2. Tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou impedidas de contratar com a 
Administração, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993; 
2.3.3. Estejam impedidas de licitar e contratar com a Estado do RN, nos termos do art. 7º da Lei 
10.520/2002; 
2.3.4. Estejam elencadas no art. 9º da Lei nº 8.666/1993; 
2.3.5. Encontrem-se em processo de dissolução empresarial. 
2.3.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum. 
2.3.7. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 
2.3.8. Cooperativa de mão de obra, conforme art. 5º da Lei n.º 12.690, de 19 de julho de 2012 

2.4. A fim de verificar as condições de participação previstas neste Capítulo, o Pregoeiro realizará 
consulta nas seguintes bases de dados: 

2.4.1. SICAF; 
2.4.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no endereço eletrônico 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
2.4.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no endereço eletrônico 
http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 
2.4.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantido pelo Tribunal de Contas da União (TCU), 
no endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 

2.5. Constatada a ocorrência objetiva de uma das hipóteses de impedimento de participação previstas 
neste Capítulo referidas anteriormente, o Pregoeiro relatará o fato em campo próprio do sistema e 
concederá à respectiva licitante a oportunidade de manifestação acerca da matéria e, eventualmente, 
a comprovação do afastamento dos efeitos da causa impeditiva de participação no certame. 
 
CAPÍTULO III – DA RETENÇÃO DE PROVISÕES POR MEIO DE DEPÓSITO EM GARANTIA BLOQUEADOS 
PARA MOVIMENTAÇÃO – DGBM 
 
3.1. Esta contratação adotará a retenção da provisão de valores para o pagamento das férias, 1/3 
constitucional de férias, 13º salário, com seus respectivos depósitos de FGTS e encargos 
previdenciários, da multa sobre FGTS, e outras verbas rescisórias devidas aos trabalhadores da 
Contratada. 

3.1.1. As verbas mencionadas no item 3.1 serão deduzidas do valor mensal a ser pago pela ALRN, 
mensalmente, à Contratada. 
3.1.2. A última fatura apresentada pela Contratada relativa ao contrato a ser firmado será paga 
após a comprovação da quitação das verbas mencionadas no item 3.1. 
3.1.3. Os depósitos de que trata o item 3.1 serão efetuados conjuntamente com os valores 
correspondentes ao lucro e à taxa de administração incidentes sobre a parcela depositada, os quais 
serão liberados após a quitação das respectivas verbas trabalhistas e/ou previdenciárias. 
3.1.4. As quantias que serão retidas para o atendimento deste Capítulo serão obtidas pela aplicação 
de percentuais e valores constantes da proposta da Contratada. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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a. Os valores relativos aos encargos previdenciários e ao FGTS serão liberados à Contratada após 
a comprovação dos respectivos pagamentos. 
b. O percentual a ser retido relativamente a rubrica “Multa sobre FGTS dos Avisos Prévios 
Indenizado e Trabalhado” da planilha de custos e formação de preços da proposta da Contratada 
será fixo e corresponderá a 3,82% (três inteiros e oitenta e dois centésimos por cento) da 
remuneração do empregado. 

3.2. A assinatura do contrato será realizada antes dos seguintes atos: 
3.2.1. Solicitação da Assembleia Legislativa do RN à Instituição Financeira, mediante ofício, de 
implementação de DGBM; 
3.2.2. A assinatura, pela empresa a ser contratada, do ato da regularização do DGBM perante a 
Instituição Financeira, a qual implicará expressa outorga de poderes a Assembleia Legislativa do RN 
para: 

a. ter acesso aos saldos e aos extratos; 
b. efetuar os pagamentos de verbas trabalhistas e/ou previdenciárias e de penalidades 
administrativas. 

 
CAPÍTULO IV – DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E ANEXAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
4.1. A licitante deverá cadastrar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data 
e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 
4.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o preço total anual de cada 
item para 12 (doze) meses, referentes ao(s) iten(s) em disputa, observadas as especificações 
constantes dos anexos deste edital, expressos em algarismo arábico, na moeda Real, considerados 
apenas até os centavos, compreendendo todos os custos diretos e indiretos necessários ao 
cumprimento do objeto do contrato, em especial observada a legislação trabalhista, previdenciária, 
tributária e o Acordo Coletivo de Trabalho ou a Convenção Coletiva de Trabalho indicado(a) sob a 
responsabilidade do licitante nos termos do item 11.1.1, subalínea “a.1.1”. 
4.3. O campo ‘Descrição Detalhada do Objeto Ofertado’ será destinado às informações 
complementares da proposta. 
4.4. No ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá anexar em campo próprio do sistema a 
documentação comprobatória dos requisitos de habilitação estabelecidos no Capítulo XII deste edital. 

4.4.1. A licitante poderá deixar de anexar em campo próprio do sistema apenas os documentos de 
habilitação que constem do SICAF, observando-se, nesse caso, o disposto nos itens 12.1.1 e 12.3 do 
edital. 
4.4.2. Os documentos que compõem a habilitação e os eventuais anexos da proposta cadastrada 
da licitante mais bem classificada somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e 
para acesso público após o encerramento da fase de lances. 

4.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital. 
4.6. Não serão classificadas as propostas em desconformidade com este edital. 
4.7. A licitante que se enquadre na definição de microempresa ou empresa de pequeno porte e queira 
se valer dos direitos de preferência previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá declarar em 
campo próprio do sistema. 
4.8. A licitante que seja beneficiada pela desoneração tributária prevista na Lei nº 13.161/2015, que 
alterou a Lei nº 12.546/2011 deverá observar os valores máximos aceitáveis para esta licitação, para 
empresas com desoneração. 



DIVISÃO DE LICITAÇÕES/ALRN 

Proc. 1.312/2023 

Fls. _________ 

Rub. ________ 

 

 

 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Anexo Administrativo - Rua Jundiaí, 481 - Tirol - Natal/RN 

4.9. Considerando tratar-se de contratação de serviços mediante cessão de mão de obra, a licitante 
que se enquadre na definição de microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples 
Nacional não poderá se utilizar dos benefícios do regime tributário diferenciado em sua proposta de 
preços e, caso venha a ser contratada, estará sujeita à retenção na fonte de tributos e contribuições 
sociais, na forma da legislação em vigor, em decorrência de sua exclusão obrigatória a contar do mês 
seguinte ao da contratação, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, excetuadas as situações 
previstas pelos arts. 17, § 1º, e 18, § 5º-H, da referida lei. 
4.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 
proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a 
licitante às sanções previstas neste edital, sem prejuízo de outras previstas em lei. 
4.11. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta cadastrada. 
4.12. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo deste edital. 

4.12.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

4.13. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital e seus 
anexos. 
 
CAPÍTULO V – DA SESSÃO PÚBLICA 
 
5.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 
indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 
5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca 
de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”). 

5.2.1. Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, a licitante 
deverá formalizar o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelo e-mail 
licitacoes@al.rn.leg.br, sob pena de preclusão da oportunidade de alegação da matéria, devendo o 
Pregoeiro registrar o fato no “chat” e relatar o teor das comunicações. 

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua própria 
desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema. 
5.4. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
5.5. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 
5.6. O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os motivos da 
suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão. 
 
CAPÍTULO VI – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
6.1. Em sede de verificação de conformidade formal das ofertas cadastradas, o Pregoeiro somente 
poderá realizar a desclassificação das propostas antes da fase de lances quando: 

6.1.1. as descrições do objeto estiverem em manifesta desconformidade com o edital; 
6.1.2. os valores ofertados configurarem preços simbólicos, irrisórios ou com presunções absolutas 
de inexequibilidade; 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:pregaoalrn@hotmail.com
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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6.1.3. as informações registradas na descrição do objeto evidenciarem, de forma flagrante, a 
identificação da licitante. 

6.2. Somente as licitantes com propostas apresentadas classificadas participarão da fase dos lances. 
 
CAPÍTULO VII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
7.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e do 
valor consignados no registro de cada lance. 
7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no 
sistema. 
7.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 
7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

7.4.1. Para o fim de desempate das propostas serão aplicados, sucessivamente, os critérios 
previstos nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e no §2º do art. 3º da Lei nº 
8.666/1993 e, persistindo o empate, o sorteio eletrônico a ser realizado pelo sistema. 

7.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 
e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
7.6. Durante a “etapa aberta” da fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 

7.6.1. A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não desonera a 
licitante da responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto. 

7.7. Para envio dos lances referentes ao presente pregão eletrônico será adotado o modo de disputa 
“aberto e fechado”, conforme procedimento estabelecido no art. 33 do Decreto Federal nº 10.024, de 
20 de setembro de 2023. 
 
CAPÍTULO VIII - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
8.1. Havendo participação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte na sessão de lances, 
serão observados, antes da declaração da licitante vencedora, os critérios de preferência estabelecidos 
nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, bem como, os benefícios estipulados na Lei 
Complementar 675/2020.. 

8.1.1. Encerrada a fase de ofertas de lances, caso a melhor proposta não tenha sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por alguma(s) dessas 
pessoas jurídicas, com valor até 5% (cinco por cento) superior à menor proposta, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

a. a microempresa ou empresa de pequeno porte será convocada a apresentar nova proposta 
inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito de preferência, situação em que, 
atendidas às exigências habilitatórias, será adjudicado a seu favor o objeto desta licitação; 
b. não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite fixado no “caput” deste subitem, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

8.1.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
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8.2. A fim de verificar a pertinência de declaração de enquadramento da licitante mais bem classificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, o Pregoeiro realizará consulta ao Portal da 
Transparência do Governo Federal, no endereço eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br, 
para verificar se o somatório de ordens bancárias recebidas pela licitante ME/EPP, relativas ao último 
exercício e ao exercício corrente, até o mês anterior ao da data da licitação, fixada no preâmbulo deste 
Edital, já seria suficiente para extrapolar o faturamento máximo permitido como condição para esse 
benefício, conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
8.3. Para o LOTE 3 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 42 da Lei Complementar nº 675, de 2020. 
 
CAPÍTULO IX – DO JULGAMENTO 
 
9.1. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por grupo. 
 
CAPÍTULO X – DA NEGOCIAÇÃO 
 
10.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar 
contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o 
critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

 
CAPÍTULO XI – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 
11.1. O Pregoeiro solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços devidamente 
adequada ao último lance, por meio de campo próprio do sistema. 

11.1.1. A proposta de preços deverá, ainda, estar acompanhada dos seguintes anexos: 
a. Planilha de composição de custos e formação de preços, conforme modelo constante do 
edital, com especificação da categoria profissional, carga horária diária, preço mensal unitário 
por categoria, preço total mensal por categoria, preço global mensal e global total da proposta 
para os 12 (doze) meses de execução contratual; 

a.1. A composição dos custos da proposta será realizada a partir do Acordo Coletivo de 
Trabalho ou da Convenção Coletiva de Trabalho indicado(a) sob a responsabilidade do 
licitante nos termos da alínea a.1.1, devendo ser observado, como valor mínimo, os salários-
base informados no Termo de Referência; 

a.1.1. É de responsabilidade da licitante a indicação do ACT/CCT tendo em vista seu 
enquadramento sindical (art. 511, § 2º, da CLT) ou, em caso de vinculação sindical plúrima 
do empregador terceirizante (art. 581, §1º, CLT), norma coletiva de trabalho (ACT/CCT) 
que envolva os segmentos profissionais cujas atividades estejam contempladas no objeto 
da licitação. 
a.1.2. Deverá ser considerado o auxílio-alimentação o valor estabelecido no Acordo 
Coletivo de Trabalho ou na Convenção Coletiva de Trabalho indicado(a) sob a 
responsabilidade do licitante. 
a.1.3. Deverá ser apresentado memorial de cálculo para os itens da planilha de formação 
de custos por categoria especialmente os variáveis, cujo cálculo dependa de dados 
estatísticos e que não sejam decorrentes de obrigação legal. Tal memorial será avaliado 
pelo Pregoeiro, com o suporte técnico da Equipe de Apoio com formação profissional na 
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área contábil, havendo a possibilidade de diligências e complementação de informações, 
caso se entenda necessário. 

i. Considerando os princípios da economicidade e da obtenção da proposta mais 
vantajosa e com fundamento no art. 623 da CLT, será considerada indevida a inclusão, 
na planilha de custos e formação de preços, de benefícios estabelecidos em acordo ou 
convenção coletiva de trabalho que: 
i.1. atribuam exclusivamente ao tomador de serviços a responsabilidade pelo seu 
custeio; 
i.2. estabeleçam distinções entre os trabalhadores alocados nos postos de trabalho do 
tomador de serviços e os demais trabalhadores da empresa; e 
i.3. condicionem o benefício á liberalidade do tomador de serviços. 

a.1.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e 
COFINS deverão apresentar o Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais 
(DACON) ou Escrituração Fiscal Digital (EFD), comprovando que as alíquotas dos referidos 
tributos constantes da planilha de custos correspondem à média dos percentuais efetivos 
recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das 
Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003, com base nos quatro últimos demonstrativos ou, 
quando estes forem em número inferior a quatro, nos demonstrativos apresentados após 
o enquadramento da empresa no regime de tributação lucro real. 

b. Declaração expressa de que estará apta a iniciar a execução dos serviços no prazo de até 30 
(trinta) dias corridos, a contar da assinatura do contrato. 
c. Declaração de que tomou conhecimento da retenção mensal das provisões por meio de DGBM 
a ser realizada pela Assembleia Legislativa do RN. 
d. Instrumento de outorga de poderes ao representante legal da empresa que assinará o 
contrato. 
e. Declaração de que o licitante instalará escritório em Natal ou Região Metropolitana da Grande 
Natal, a ser comprovado no prazo de até 30 (trinta) dias do início da execução. 

11.1.2. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta pelo 
sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail licitacoes@al.rn.leg.br, devendo 
o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o horário do recebimento e disponibilizar 
o conteúdo para os demais licitantes interessados. 
11.1.3. O prazo para envio da proposta é de 2 (duas) horas a contar da convocação pelo sistema, 
podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, 
havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 
11.1.4. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de 
suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 
11.1.5. Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação 
concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste 
edital. 
11.1.6. Todos os valores constantes da proposta de preços e planilhas anexas deverão ser expressos 
em algarismo arábico e na moeda Real, considerados apenas até os centavos, compreendendo 
todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução do contrato, 
observada a legislação trabalhista, previdenciária, tributária e convenção coletiva de trabalho 
adotada; 
11.1.7. Caso venha a ser contratada, a licitante não poderá alegar falta ou omissão de itens nas 
referidas planilhas, e, às suas expensas, deverá executar todos os serviços e fornecer todos os 
materiais que se mostrarem posteriormente necessários ao pleno atendimento do objeto 
contratado, sem que isso implique em custo adicional à Assembleia Legislativa. 
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a. A licitante assume integral responsabilidade acerca das alíquotas e base de cálculo dos 
tributos e contribuições previdenciárias que compõem a proposta, em especial àqueles 
influenciados por seu regime de tributação (PIS e COFINS); por incidência de desoneração (INSS 
e CRPB) e/ou diferenciação de alíquota/base de cálculo em decorrência da atividade 
desempenhada (ISS). 

a.1. A aceitação da proposta por parte da AL/RN não gera para a futura contratada o direito 
ao reequilíbrio econômico-financeiro quando a modificação superveniente da alíquota e/ou 
base de cálculo dos tributos e contribuições previdenciárias for decorrente de ato voluntário 
da empresa ou em face de erro inescusável quanto à interpretação de seu regime de 
tributação. 

11.2. Caso haja erros ou omissões sanáveis no conteúdo da proposta e da planilha de composição de 
custos, será oportunizado à licitante realizar os devidos ajustes e complementações desde que não 
haja a majoração do preço global ofertado durante a fase de lances. 

11.2.1. Respeitado o preço global ofertado durante a fase de lances e observado os valores unitários 
máximos fixados em edital, admitir-se-á a redistribuição dos valores totais unitários. 
11.2.2. Para a realização dos ajustes na proposta e na planilha, será concedido o prazo de 2 (duas) 
horas a contar da comunicação formal do Pregoeiro via chat, podendo tal prazo ser alargado 
motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante 
solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 
11.2.3. Diante da ocorrência de novos erros resultantes das correções e complementações 
realizadas nos termos do item 11.2, poderá o Pregoeiro oportunizar a realização de novos ajustes, 
desde que mantido o valor global ofertado durante a fase de lances. 

a. O prazo para a realização dos novos ajustes será fixado motivadamente pelo Pregoeiro, tendo 
em vista a complexidade das correções. 

11.3. A proposta será desclassificada quando: 
11.3.1. As especificações do objeto ofertado estiverem em manifesta desconformidade com as 
exigências estabelecidas no edital; 
11.3.2. Contiver valores simbólicos, irrisórios ou com presunção absoluta de inexequibilidade, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela 
renuncie, de forma expressa e motivada, à parcela ou à totalidade de remuneração. 

11.4. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade com as 
especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto ao preço ofertado, que não poderá ser 
superior ao valor estimado pela administração. 

11.4.1. Os valores unitários não poderão ser superiores aos estimados pela administração. 
11.4.2. O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que tange ao 
julgamento da melhor proposta, admitindo a correção de falhas de natureza formal e a 
complementação de informações. 
11.4.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital. 
11.4.4. Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, o Pregoeiro deverá assegurar à 
licitante a oportunidade de demonstração e comprovação da viabilidade financeira e econômica da 
oferta. 

 
CAPÍTULO XII – DA HABILITAÇÃO 
 
12.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, Nível I ao VI do Cadastro de Pessoa 
Jurídica, e da documentação especificada neste edital. 

12.1.1. Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos Níveis 
III, IV e VI, as licitantes deverão apresentar documentação complementar a fim de suprir tais 
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exigências, observado em relação às empresas enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, 
§1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

12.2. Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificará a compatibilidade entre o objeto do 
certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes, conforme 
natureza da pessoa jurídica. 
12.3. Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no item 4.4 
deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a documentação 
comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação: 
 
12.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
f) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo 
Departamento de Registro Empresarial e Integração;  
g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
h) Cópia de RG e CPF dos sócios das empresas participantes; e 
i)  Declaração de Parentesco (ANEXO). 
 

12.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
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VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

i) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
12.3.3. CAPACIDADE TÉCNICA: 

 
a. Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, declarando que a licitante já executou, por período não inferior a 3 (três) anos, serviços 
compatíveis em quantidade e características com o objeto licitado, assim considerados a gestão 
de mão de obra terceirizada, com número de postos de trabalho equivalente ao da contratação 
pretendida. 

a.1. Considera-se como “equivalente” o quantitativo de, no mínimo, de 50% (cinquenta por 
cento) do número de postos de trabalho a serem contratados; 
a.2. Para a comprovação do lapso temporal mencionado na subalinea a (3 anos), será 
admitido o somatório de atestados, desde que as contratações correspondam a períodos 
sucessivos, mas não concomitantes. 
a.3. Para a comprovação do quantitativo mencionado na subalinea a.1, será admitido o 
somatório de atestados, desde que contemplados no mesmo período mínimo de 12 (doze) 
meses. 
a.4. A licitante deve disponibilizar todas as informações e documentos que eventualmente 
se façam necessários à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, tais como 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do 
contratante, local em que foram prestados os serviços, relatórios técnicos e documentos 
complementares necessários à compreensão das características dos serviços executados. 

 
12.3.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
a. balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei ou de regulamentação da Receita Federal do Brasil em caso de 
escrituração contábil digital, extraídos do Livro Diário, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, que comprovem a boa situação financeira da empresa, mediante os 
seguintes critérios: 
a.1. LG - Liquidez Geral, LC - Liquidez Corrente e SG - Solvência Geral superiores a 1 (um), sendo 
os índices obtidos a partir das seguintes fórmulas: 
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LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

  
 
a.2. Capital Circulante Líquido – CCL ou Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) no 
valor mínimo de 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor 
global anual estimado para a contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis do último exercício social. 

b. Patrimônio Líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor global anual estimado para a 
contratação, devendo a comprovação ser feita através do balanço exigido na alínea “a”, admitindo-se 
a sua atualização até o mês que anteceder a abertura desta licitação, por meio de índices oficiais, 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. 
c. declaração que contenha Relação De Compromissos Assumidos, demonstrando que 1/12 (um doze 
avos) do valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, 
vigentes na data prevista para apresentação da proposta, não é superior a 100% (cem por cento) do 
patrimônio líquido, podendo este ser atualizado na forma da alínea “b”; 

c.1. com o objetivo de demonstrar a veracidade das informações prestadas na subcondição 
anterior, a licitante classificado, provisoriamente, em primeiro lugar, deverá apresentar a 
Demonstração de Resultado do Exercício (DRE) referente ao último exercício social. 
c.2. caso seja detectada divergência no valor total dos contratos firmados na declaração de 
que trata o subitem c, de 10% (para mais ou para menos) em relação à receita bruta 
discriminada na Demonstração de Resultado do Exercício (DRE), a licitante deverá apresentar 
os devidos esclarecimentos, a serem apreciados pela Equipe de Apoio com formação na área 
contábil. 

d. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de Insolvência Civil, expedida no domicílio da pessoa física; e 
e. A documentação constante no SICAF poderá ser considerada para fins de comprovação da 
documentação exigida na alínea “a” (balanço patrimonial) e subalínea “c.1” (Demonstração de 
Resultado do Exercício – DRE). 
 

12.3.3. OUTROS DOCUMENTOS: 
 

a. A licitante deverá preencher em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação: 
a.1. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
a.2. Declaração de inexistência de fato impeditivo, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei nº 
8.666/1993; e 
a.3. Declaração de Proposta Independente (DPI). 
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12.4. Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da documentação 
de habilitação, o Pregoeiro, a título de diligência, poderá solicitar à licitante o envio, através do campo 
de “anexos” do sistema, de documentação complementar. 

12.4.1. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, será 
admitido o envio dos respectivos documentos para o e-mail licitacoes@al.rn.leg.br, devendo o 
Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o horário do recebimento e disponibilizar o 
conteúdo para os demais licitantes interessados. 
12.4.2. O prazo para envio dos documentos é de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos a contar da 
convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro a 
depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação 
por parte da licitante. 
12.4.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de 
suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 
12.4.4. Em caso de não envio dos documentos no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação 
concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste 
edital. 
12.4.5. Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo devidamente 
justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio, em original ou 
por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item anterior. 
12.4.6. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Licitações, situado na rua Jundiaí, 481, bairro Tirol – Natal/RN. 
12.4.7. O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos 
encaminhados na forma do item 12.4. 

12.5. Os documentos de habilitação deverão se referir à empresa licitante, salvo quando, 
comprovadamente, após a data de emissão dos respectivos documentos, haja superveniente alteração 
contratual ou transferência de acervo técnico. 

13.5.1. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e 
trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que pela própria natureza são emitidos 
somente em nome da matriz. 
13.5.2 – Os documentos relativos à habilitação técnica e econômico-financeira poderão ser 
apresentados em nome da matriz ou da filial. 

12.6. Para fins de verificação das condições de habilitação, o Pregoeiro poderá, diretamente, realizar 
consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé 
pública, constituindo os documentos obtidos como meio legal de prova. 
12.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos benefícios 
da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para a 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

12.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, na forma do art. 43, § 1º, da Lei 
Complementar nº 123/2006; 
12.7.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 
8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

mailto:pregaoalrn@hotmail.com
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12.8. O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será 
habilitante quando o intervalo entre a sua data de expedição ou revalidação e a data de abertura da 
presente licitação for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos. 

12.8.1. Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência indeterminado. 
12.9. Na fase de habilitação, caso conste do SICAF a existência de “Ocorrências Impeditivas Indiretas” 
em relação à primeira classificada no certame, o Pregoeiro deverá promover diligências para o 
levantamento de conjunto de indícios no sentido de analisar a configuração da tentativa de fraude ou 
burla aos princípios estabelecidos no art. 3º da Lei nº 8.666/1993 ou da configuração das hipóteses 
previstas no art. 5º, IV, “e”, e no art. 14 da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

12.9.1. Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a confusão 
societária e/ou o compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas jurídicas 
envolvidas, em especial as seguintes características: 

a. identidade dos sócios; 
b. atuação no mesmo ramo de atividades; 
c. data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção de 
suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade; 
d. compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de recursos 
humanos. 
e. identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos; 
f. identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato. 

12.9.2. Diante da constatação de possível tentativa de burla ou fraude à qualquer sanção de 
suspensão temporária, impedimento de licitar ou declaração de inidoneidade aplicada a uma outra 
empresa, o Pregoeiro registrará, no “chat”, os fatos e indícios levantados, suspenderá o certame e 
oportunizará à licitante o exercício do contraditório e da ampla defesa, em campo próprio do 
sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a licitante apresentar todos os esclarecimentos e 
documentação tendentes a ilidir a suspeita da prática de comportamento ilícito. 
12.9.3. Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa, 
o Pregoeiro, ao estender à licitante os efeitos das sanções de suspensão temporária e/ou 
impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração, bem assim de declaração de 
inidoneidade aplicadas à outra pessoa jurídica: 

a. inabilitará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a Administração; 
b. relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento administrativo 
específico objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e a eventual responsabilização 
da licitante pela prática de comportamento inidôneo. 

 
CAPÍTULO XIII – DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 
 
13.1. Será analisada a proposta da primeira colocada e caso a proposta não seja aceitável ou, ainda, se 
a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este 
edital. 
13.2. Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende às exigências habilitatórias 
fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora. 
 
CAPÍTULO XIV – DO RECURSO 
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14.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 20 (vinte) minutos, durante o qual qualquer 
licitante poderá, de forma imediata e motivada, exclusivamente em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recurso. 

14.1.1. A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, 
implica a decadência do direito e autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 
14.1.2. Na motivação, a licitante deverá indicar qual ato decisório é objeto da intenção de recurso 
e o fundamento sucinto para o pleito de reforma ou revisão. 
14.1.3. O Pregoeiro realizará o exame de admissibilidade da intenção recursal, limitando-se a 
verificar a presença dos pressupostos recursais. 

a. A decisão do Pregoeiro acerca da aceitação ou rejeição da intenção de recurso será 
devidamente motivada e registrada em campo próprio do sistema. 
b. Não será admitida intenção de recurso quando: 

b.1. Constatada a ausência de pressuposto de admissibilidade recursal; 
b.2. Fundada em mera insatisfação da licitante; 
b.3. Ostentar caráter meramente protelatório. 

14.1.4. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita poderá registrar as razões do recurso, 
exclusivamente em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais 
licitantes, desde logo, intimadas a apresentar as contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, 
que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

a. Para o regular processamento do recurso, alerta-se que o Sistema COMPRASNET exige o 
preenchimento pela recorrente do campo referente às razões recursais no prazo indicado. 

14.2. Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse sentido, será 
assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos constantes do sistema, vista imediata 
dos autos do procedimento administrativo licitatório. 

14.2.1. Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a esclarecer 
ou complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova os documentos 
obtidos. 

14.3. Admitida a intenção recursal, o Pregoeiro poderá reconsiderar ou não a sua decisão objeto do 
recurso. 

14.3.1. Não havendo reconsideração da decisão, os autos serão encaminhados à autoridade 
superior para julgamento do recurso. 

14.4. Os recursos apresentados pelas licitantes serão dirigidos, por intermédio do Pregoeiro, ao setor 
responsável, para embasamento da resposta. 
14.5. O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
CAPÍTULO XV - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
CAPÍTULO XVI – DA ASSINATURA DO CONTRATO 
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16.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para 
assinar o contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua convocação, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

16.1.1. Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital, caso 
o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item 16.1. 
16.1.2. A AL/RN poderá enviar o contrato para assinatura da licitante, que deverá devolvê-lo 
assinado no prazo previsto no item 16.1. 
16.1.3. Caso a licitante não compareça ou assine o contrato no prazo estabelecido, fica o Pregoeiro 
autorizado a convocar outra licitante para assumir o objeto da licitação e, após negociação e 
verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, assinar o respectivo contrato, 
obedecida a ordem de classificação. 

16.2. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a 
licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 
 
CAPÍTULO XVII – DAS PENALIDADES 
 
17.1. A licitante que, convocada para assinar o contrato, no prazo estabelecido no item 16.1, ficará 
sujeita à multa de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor global, caso se recuse ao cumprimento desse 
procedimento nesse prazo, sem prejuízo das outras sanções previstas em lei. 
17.2. As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação prevista no subitem 16.1.3, 
e, posteriormente, recusarem-se a assinar o contrato, ficarão também sujeitas às sanções referidas no 
item 17.1. 
17.3. Se a licitante e/ou contratada deixar de entregar documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a licitação ou a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar será descredenciada no SICAF ou do 
sistema de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, bem como estará sujeita ao pagamento de multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do ajuste, se contratada, ou sobre o valor total de sua proposta, se licitante, 
sem prejuízo das demais cominações legais. 
17.4. Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à administração 
pública previstos no inciso IV do artigo 5º da Lei nº 12.846/2013 sujeitarão os infratores às penalidades 
previstas na referida lei. 
17.5. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas assegurar-se-á o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
 
CAPÍTULO XVIII – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
18.1. Até o terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 
física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 
exclusivamente para o endereço eletrônico licitacoes@al.rn.leg.br  
18.2. Compete ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação. 

18.2.1. A impugnação não incide efeito suspensivo automático, devendo a Administração 
respondê-la em até 1 (um) dia útil antes do prazo previsto para a abertura do certame. 

18.3. Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

mailto:pregaoalrn@hotmail.com
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18.4. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro até o terceiro dia útil anterior 
à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico 
licitacoes@al.rn.leg.br 

18.4.1. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, prestará os esclarecimentos 
solicitados até 1 (um) dia útil antes do prazo previsto para a abertura do certame. 

18.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema 
eletrônico para os interessados. 
 
CAPÍTULO XIX – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1. O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação plena e 
irrestrita das condições e termos que regem o presente Pregão Eletrônico por parte da licitante. 
19.2. Integram este edital os seguintes anexos: 
19.3. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do pregão, promover diligências destinadas a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo desta licitação, constituindo meio legal de prova 
os documentos obtidos pelo Pregoeiro. 

19.3.1. A inclusão posterior de documentos será admitida em caráter de complementação de 
informações acerca dos documentos enviados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 
fatos existentes à época da abertura do certame, no sentido de aferir o substancial atendimento 
aos requisitos de proposta e de habilitação. 

19.4. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de classificação e habilitação. 
19.5. As decisões do Pregoeiro durante os procedimentos do pregão serão fundamentadas e 
registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
19.6. As demais disposições obrigatórias definidas nos incisos do art. 40 da Lei nº 8.666/1993 estão 
previstas nos anexos deste edital. 
19.7. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão resolvidos 
pelo Pregoeiro. 
19.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
19.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.al.rn.gov.br, e também 
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Jundiaí, 481, Tirol, Natal/RN, CEP 59.020-120, nos dias 
úteis, no horário das 08 horas às 13 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
9.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.1.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
9.1.2. ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
9.1.3. ANEXO III – Modelo do Termo de vistoria; 
9.1.4. ANEXI IV – Modelo de declaração de parentesco; 
9.1.5. ANEXO V – Minuta do Termo de Contrato. 

 
CAPÍTULO XX – DO FORO 
 
20.1. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão, que não possa 
ser resolvida administrativamente, fica eleito o foro da cidade de Natal/RN, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, com exclusão de qualquer outro. 

mailto:pregaoalrn@hotmail.com
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Natal, 21 de julho de 2023. 
 
 
 

Thiago Rogério de Melo Jácome 
Pregoeiro Oficial AL/RN 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
1. OBJETO 

1.1. Formação de registro de preços para eventual contratação de serviços de supervisão 

administrativa de ASG, recepção e manutenção predial, com utilização de profissionais (trabalhadores) 

próprios da contratada, nos edifícios da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte – 

ALERN, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 
 

LOTE 01 - ADMINISTRATIVO 

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 Recepcionista diurno 44h semanais Unidade 04 

 

LOTE 02 - MANUTENÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 
Auxiliar de Manutenção Predial diurno 44h 
semanais 

Unidade 06 

 

LOTE 03 - SUPERVISÃO 

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 
Supervisor Administrativo (supervisor de 
ASG), diurno 44h semanais 

Unidade 01 

 
 
1.2. O prazo de vigência do contrato é de 12 (meses), podendo ser renovado por interesse das 

partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666/1993. 

1.3. A carga horária poderá sofrer alteração a depender dos horários de funcionamento do órgão 

e o exercício do cargo/função poderá exigir a prestação de serviço aos domingos e feriados, observada 

a carga horária semanal máxima definida e/ou escala de trabalho. 

 
2. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

FUNÇÃO C.B.O. COMPETÊNCIAS C.C.T.* 

Supervisor 
Administrativ
o (supervisor 

de ASG) 

4101-05 
 

Supervisionar os Auxiliares de Serviços Gerais em 
suas funções. Supervisionar, controlar, dividir tarefas 
de conservação e limpeza; preocupar-se com a 
manutenção patrimonial; auxiliar nos serviços 
burocráticos (controle de vales-alimentação e 

Termo Aditivo à 
Convenção Coletiva 

de Trabalho 
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transporte, demonstrativos de pagamentos e outros); 
requisitar, controlar e distribuir material de limpeza; 
adotar medidas que garantam a segurança do local, 
do patrimônio e dos funcionários; zelar pela 
conservação de equipamentos, de móveis, de 
utensílios e de documentos; elaborar e redigir 
ocorrências; operar máquinas de escritório tais como: 
computador, calculadora, fax, dentre outros; 
supervisionar a assiduidade e a pontualidade da 
equipe de trabalho sob sua responsabilidade; 
controlar o uso de uniformes e EPI’s; zelar pela ordem 
e pela disciplina; responsabilizar-se pelo resultado do 
trabalho de sua equipe; controlar a produtividade e a 
qualidade do trabalho; executar outras tarefas 
correlatas, conforme necessidade do serviço e 
orientação superior, em conformidade com as 
normas e procedimentos técnicos de qualidade, 
segurança, meio ambiente e saúde, manter o local de 
trabalho sempre organizado e limpo, e outras 
atividades correlatas, bem como se apresentar para o 
trabalho em condições pessoais de higiene e limpeza, 
prezando pelo bom relacionamento com os colegas 
de trabalho.  

Número de 
Registro no MTE: 
RN000035/2023 

Recepcionista 4221-05 

Receber os visitantes e prestar-lhes informações; 
receber recados e encaminhá-los. Recepcionar, 
informar e encaminhar o público interno e externo, 
obedecendo às normas internas do local de trabalho; 
atender telefones, anotar e transmitir recados; 
identificar e registrar visitantes; receber, conferir, 
registrar e distribuir correspondências e documentos; 
repassar informações e relatórios conforme a 
necessidade do serviço; controlar entrada e saída de 
visitantes, de equipamentos e de utensílios; operar 
máquinas de escritório de natureza simples, tais 
como: telefones, computadores, impressoras, 
aparelhos de fax e outros; responder a chamadas 
telefônicas, propiciando informações gerais e 
precisas, interna e externamente; informar à 
segurança do local de trabalho sobre pessoas ou 
movimentações estranhas ao setor; manter a 
higienização e a limpeza do local de trabalho; 
executar outras tarefas correlatas, conforme 
necessidade do serviço e orientação superior; em 
conformidade com as normas e procedimentos 
técnicos de qualidade, segurança, meio ambiente e 
saúde, manter o local de trabalho sempre organizado 
e limpo, e outras atividades correlatas, bem como se 
apresentar para o trabalho em condições pessoais de 

Convenção Coletiva 
de Trabalho  
Número de 

Registro no MTE: 
RN000087/2023 
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higiene e limpeza, prezando pelo bom 
relacionamento com os colegas de trabalho.  

Auxiliar de 
Manutenção 

Predial 
5143-10 

Executar serviços de manutenção elétrica, 
mecânica, hidráulica, carpintaria e alvenaria, 
substituindo, trocando, limpando, reparando e 
instalando peças, componentes e equipamentos; 
Realizar a limpeza, conservação e guarda das peças, 
ferramentas e equipamentos utilizados bem como do 
seu ambiente de trabalho; realizar transporte de 
equipamentos e ferramentas necessários ao 
trabalho; trabalhar seguindo normas de segurança, 
higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente; 
executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 
complexidade associadas ao ambiente 
organizacional, e outras atividades correlatas, bem 
como se apresentar para o trabalho em condições 
pessoais de higiene e limpeza, prezando pelo bom 
relacionamento com os colegas de trabalho. 

Convenção Coletiva 
de Trabalho  
Número de 

Registro no MTE: 
RN000035/2023 

 
* Indicação exigida pelo Acórdão 3982/2015-Primeira Câmara, do TCU, contudo, a licitante poderá 
apresentar sua proposta de acordo com a C.C.T. que se enquadre, indicando-a. 
 
3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1. A terceirização de serviços na Administração Pública, respeitando os limites que lhe são 

impostos pela legislação pertinente, tem se apresentado como importante instrumento na 

descentralização de serviços públicos. 

3.2. Como sabido, a terceirização de serviços acessórios mediante a contratação de prestação de 

serviços de empresas interpostas que intermediam a relação entre o tomador de serviços e a mão de 

obra é prática comumente adotada e reconhecida por instituições públicas e privadas, de forma que a 

relação de emprego se faz entre o trabalhador e a empresa prestadora dos serviços, e não diretamente 

entre o tomador e aqueles.  

3.3. Os quantitativos constantes neste Termo foram mensurados em conformidade com a 

demanda atual deste Órgão Legislativo. Ademais, com a aquisição dos imóveis que sediarão o 

Memorial do Legislativo e o Anexo Social da Assembleia, a Casa ampliará os serviços e a área útil 

disponível. Por isso, a necessidade de mão de obra de algumas categorias irá aumentar. É o caso de 

Auxiliar de Manutenção Predial e Recepcionista. Informe-se que possuem vigência até o dia 

31/10/2023 os contratos administrativos n° 50/2022 e n° 54/2020, cujos objetos são a contratação de 

Recepcionistas e de Auxiliares de Manutenção Predial, respectivamente, entretanto não é possível 

aditar os contratos para aumentar a quantidade de funcionários. 

3.4. Diante do exposto, e considerando o art. 3°, alíneas II e III da resolução n° 059/2017 – ALRN, a 

formação de Registro de Preços se justifica por não haver no momento prazo certo para a conclusão 

das obras que estão em andamento, o que torna imprevisível quando os postos de trabalho deverão 

ser ocupados nestes novos anexos. Outrossim, o atual quantitativo de funcionários não permite aditivo 

aos contratos. 
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3.5. Com relação à categoria de Supervisão, encontra-se em vigor o contrato nº 047/2022. Todavia, 

a empresa RM SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO LTDA manifestou a intenção de não renovar o contrato. 

3.6. Ressalte-se que poderá haver o deslocamento de trabalhadores de uma unidade para outra da 

Contratante, de acordo com a conveniência e oportunidade da Contratante, bem como poderá ser 

exigido o rodízio de funcionários entre os prédios. 

 

4. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

4.1. A Contratada deverá adotar boas práticas de sustentabilidade baseadas na otimização e 

economia de recursos e na redução da poluição ambiental, tais como: 

a. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou poluentes; 

b. Racionalização do consumo de energia elétrica e de água; 

c. Seguir as normas internas de separação dos resíduos gerados nas atividades de 

limpeza, asseio e conservação; 

d. Executar os procedimentos definidos pela Contratante de descarte de materiais 

potencialmente poluidores, tais como pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham 

em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, em estabelecimentos que 

as comercializam ou na rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para 

repasse aos fabricantes ou importadores, conforme disposto na legislação vigente; 

e. Acondicionar os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis adequadamente e de forma 

diferenciada, para fins de disponibilização à coleta em conformidade com as diretrizes da 

Administração; 

f. Cumprir as Normas Brasileiras – NBR, publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas, sobre resíduos sólidos. 

 

5. DA NATUREZA CONTÍNUA DOS SERVIÇOS 

5.1. Trata-se de serviços de natureza continuada, pois sua interrupção pode comprometer a 

continuidade das atividades e rotinas administrativas imprescindíveis para o funcionamento desta 

Casa Legislativa. Saliente-se que, por este motivo, sua contratação pode se estender por mais de um 

exercício financeiro, devendo vigorar por 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, podendo 

ser renovado por sucessivos períodos, observada a vantajosidade, limitados a 60 (sessenta) meses, na 

forma do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. 

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

6.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto Federal n° 

9.051/2018, constituindo-se em serviços auxiliares, instrumentais e acessórios à área de competência 

legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano 

de cargos. 

6.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e 

a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 



DIVISÃO DE LICITAÇÕES/ALRN 

Proc. 1.312/2023 

Fls. _________ 

Rub. ________ 

 

 

 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Anexo Administrativo - Rua Jundiaí, 481 - Tirol - Natal/RN 

6.3. O critério de julgamento será do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, pela necessidade de 

aglutinação de serviços especializados, cada um com um único prestador, de forma a ampliar a 

competitividade e facilitar a supervisão e gestão do serviço. 

 

7. DA PROPOSTA E PREENCHIMENTO DA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

7.1. Visando assegurar a análise da Administração quanto à solidez e segurança da contratação, as 

proponentes deverão preencher a planilha de custos e formação de preços, referente à prestação de 

serviços, obedecidas a legislação vigente, as Convenções Coletivas de Trabalho em vigor para as 

categorias e critérios técnicos, obedecendo os modelos disponibilizados no Anexo III, observando-se 

os seguintes critérios: 

7.2.2 Os itens que compõem a COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO, devem obedecer a 

Convenção Coletiva de Trabalho e não poderão ser alterados a critério do licitante, SALVO SE 

INDICADA OUTRA CONVENÇÃO COLETIVA. 

7.2.3 Os itens que compõem os SUBMÓDULOS 2.1 (13º SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL 

DE FÉRIAS) e 2.2 (ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS (GPS), FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO (FGTS) E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES), por se tratarem de direitos trabalhistas e 

tributação, não poderão ser modificados, salvo o item 2.2, C (RAT), que deverá corresponder 

ao RAT ajustado da empresa licitante, devidamente comprovado. Caso a licitante não cote 

alguma alíquota para os respectivos encargos sociais e/ou tributários ou não obedeça 

quaisquer dos dispositivos desses itens devido a alguma norma específica, deverá justificar e 

comprovar tal situação. 

7.2.4 A Licitante deverá considerar na elaboração de cada planilha de custo, as despesas 

decorrentes de BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS (SUBMÓDULO 2.3), tais como vale-

transporte, vale/auxílio-alimentação/refeição, assistência médica, auxílio creche, seguro de 

vida e outros benefícios, obrigatórios por lei ou por força de convenção, dissídio ou acordo 

coletivo de trabalho. 

7.2.4.1 Se a constatação, pela Licitante vencedora, da necessidade de 

concessão desses benefícios somente se der após o oferecimento de sua proposta, 

salvo quando devido a fato ou situação superveniente ou alteração das condições 

de prestação dos serviços pelo Contratante, aquela deverá arcar com todo o ônus 

consequente da adequação às normas legais sem possibilidade de repassá-lo, 

mesmo parcialmente, à Contratante. 

7.2.4.2 Será vedada a inclusão de valores relativos a “BENEFÍCIO SOCIAL 

FAMILIAR”, “COBERTURAS SOCIAIS” e “PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL E MARKETING (PQM)”, mesmo que previstos em acordos 

coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas, pois não possuem 

natureza trabalhista, sendo custo indireto da empresa, não devendo estar 

destacado na planilha de custos e formação de preços (art. 6º, da IN SEGES/MP 

nº 05/2017). 

7.2.6. A Licitante deverá considerar na elaboração de cada planilha de custo as 

PROVISÕES PARA RESCISÃO (MÓDULO 3) e as SUBSTITUIÇÕES NAS AUSÊNCIAS LEGAIS 

(MÓDULO 4). Qualquer alteração dos percentuais deve obedecer a legislação vigente ou 
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deduzidos de estimativas baseadas em estatísticas oficiais ou institucionais (nacionais, 

regionais ou locais) ou em dados críveis ou reais da própria empresa, sendo dela exigido, a 

qualquer momento, a demonstração analítica dos cálculos desses percentuais ou sua efetiva 

comprovação, sendo vedada a alteração do item C, do Módulo 3, e item A, do Módulo 4, que 

deve permanecer zerados. 

7.2.7. A Licitante deverá considerar na elaboração de cada planilha de custo, as despesas 

decorrentes de INSUMOS DIVERSOS (MÓDULO 5), tais como uniformes, exames médicos, 

ferramentas e equipamentos de proteção individual, cuja disponibilização e utilização será 

obrigatória em conformidade com este Termo de Referência. 

7.2.8. A Licitante deverá indicar os percentuais de custos indiretos e lucro, no MÓDULO 

6 (CUSTOS INDIRETOS E LUCRO). 

7.2.9. A Planilha-Modelo do Anexo III possui campos para preenchimento de encargos e 

tributos conforme o regime de tributação da empresa, devendo a Licitante preencher apenas 

os campos referentes ao seu regime (lucro real, presumido ou Simples). 

7.2. A Licitante deverá avaliar todos os encargos sociais e trabalhistas incidentes sobre a 

remuneração dos seus empregados, utilizando como base os dados da planilha modelo do Anexo III.  

7.3. Nos preços propostos e nos lances que vier a fornecer já deverão estar incluídos todos os 

custos necessários para a prestação dos serviços objeto da licitação, bem como todos os materiais, 

equipamentos, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 

seguros, deslocamentos de pessoal, transporte, treinamento, garantia e quaisquer outros que incidam 

ou venham a incidir sobre o objeto licitado, constante da proposta. 

7.4. As planilhas deverão ser instruídas com as necessárias Notas Explicativas que permitam o 

perfeito entendimento de cada um dos valores que a compõem. 

7.5. A licitante deverá indicar na proposta de preço, sob sua inteira responsabilidade, os sindicatos, 

acordos coletivos, convenções coletivas, sentenças normativas e leis que regem cada categoria 

profissional que executará os serviços constantes deste Termo de Referência, além da respectiva data 

base e vigência, com base no Código Brasileiro de Ocupações – CBO, que serviram de base para a 

composição dos preços da proposta. 

7.6. As empresas interessadas na contratação deverão apresentar as Planilhas de Custos e 

Formação de Preço com base na convenção de cada categoria, pois caso haja uma eventual 

repactuação de contrato somente serão considerados os itens previstos nas respectivas planilhas. 

7.7. Deverão ser observados, quando do preenchimento da planilha de Custos e Formação de 

Preços, os valores, percentuais e benefícios exigidos em normas gerais e específicas aplicáveis, em 

especial aqueles estabelecidos na legislação vigente relativos ao recolhimento dos encargos sociais, 

tais como INSS, SESI ou SESC, SENAI ou SENAC, INCRA, Salário Educação, FGTS, Seguro Acidente de 

Trabalho/SAT/INSS, SEBRAE, Férias, 13º Salário e outros.  

7.8. Na formulação de sua proposta, a empresa deverá observar ainda o regime de tributação ao 

qual está submetida, inclusive no tocante à incidência das alíquotas de ISS, PIS e COFINS sobre seu 

faturamento, conforme as Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003 (Acórdão TCU/Plenário n.º 2.647/2009), 

preenchendo a planilha de formação de custos apenas em relação à sua tributação. 

7.9. A Administração não se vincula às disposições contidas em Acordos e Convenções Coletivas 

que não tratem de matéria trabalhista, tais como as que estabeleçam valores ou índices obrigatórios 
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de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício 

da atividade. 

7.10. A qualquer momento, a Administração poderá solicitar que a licitante apresente justificativas 

complementares sobre a composição de seu preço. Caso haja inconformidade sanável nas planilhas 

ofertadas pela(s) licitante(s) provisoriamente classificado(s) em primeiro lugar, a Administração 

poderá solicitar a correção pela licitante, desde que não haja majoração do valor total por empregado. 

7.11. As planilhas cujo valor final não cubram os custos fixos e obrigatórios a serem pagos 

mensalmente, serão consideradas inexequíveis, sem qualquer possibilidade de ajuste. 

7.12. As planilhas deverão ser individualizadas por tipo de serviço e categoria, no entanto, a 

proposta para contratação terá que ser consolidada, por lote. 

 

8. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. Os serviços deverão ser prestados nas dependências do prédio sede e nos prédios anexos da 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, sediados em Natal/RN, ou em outro local 

onde venha a se instalar, mesmo que temporariamente. 

8.2. A Contratada deverá estar preparada para iniciar os serviços no prazo de, no mínimo, 15 

(quinze) dias corridos, a partir da assinatura do contrato. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 

trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

9.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

9.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 

que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 05/2017; 

9.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

9.8.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr a notificação direta para a execução de tarefas previamente descritas no 

contrato de prestação de serviços, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 

administrativo ao usuário; 
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9.8.2. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante 

a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

9.8.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens; 

9.8. Fiscalizar mensalmente, ainda que por amostragem, o cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

9.9.5. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como 

de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

9.9.6. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que 

efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer 

irregularidade; 

9.9.7. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 

dispensados até a data da extinção do contrato. 

9.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação 

dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do 

contrato; 

9.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato; 

9.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

9.12. Cientificar o órgão de representação judicial da Contratante para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

9.13. Arquivar, entre outros documentos, projetos, orçamentos, termos de recebimento, contratos 

e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações 

expedidas; 

9.14. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a Contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666/1993; 

9.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança e saúde no 

trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado; 

9.16. Não havendo a quitação das obrigações trabalhistas pela empresa Contratada, a Contratante 

irá proceder o pagamento direto das verbas trabalhistas aos empregados mediante a liberação dos 

valores depositados na conta vinculada ao contrato, correspondentes: a) ao décimo-terceiro salário, 

quando devido; b) às férias e 1/3 destas, quando do gozo de férias por empregado vinculado ao 

contrato; c) ao décimo-terceiro salário proporcional, férias proporcionais mais 1/3; e d) à indenização 

compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da demissão de empregado vinculado ao 

contrato. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 
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de fornecer os equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta, sob pena de glosa proporcional de 

pagamentos e sanções cabíveis; 

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pela Divisão de Gestão de Contratos e Convênios, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução; 

10.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

arts. 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia, caso exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, 

o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.6. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por 

meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 

caso; 

10.7. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste 

Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes, na forma seguinte: 

10.7.1. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada aos seus empregados deverão ser 

condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças 

para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado; 

10.7.2. O uniforme deverá compreender as peças de vestuário constantes no Anexo I; 

10.7.3. Deverão ser fornecidos conjuntos completos ao empregado no início da execução do 

contrato, devendo ser substituído na periodicidade constante no Anexo I, de ofício pela 

Contratada, sem necessidade de solicitação por parte da Contratante, ou a qualquer época, 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre 

que não atendam as condições mínimas de apresentação; 

10.7.4. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a 

situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados; 

10.7.5. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 

acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada à Divisão de Gestão de Contratos 

e Convênios; 

10.7.6. Os uniformes não fornecidos no prazo estabelecido terão seus respectivos valores 

glosados dos faturamentos emitidos. 

10.8. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, sem prejuízo 

de outras a critério da fiscalização: 

10.8.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do 

posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o 

caso; 
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10.8.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 

Contratada; e 

10.8.3. Exames médicos admissionais dos empregados da Contratada que prestarão os 

serviços; 

10.8.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da Contratada sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

10.8.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo 

empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o 

desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser 

devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à 

semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo. 

10.9. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o 

vale transporte; 

10.10. A empresa Contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá 

entregar à Divisão de Gestão de Contratos e Convênios, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT; 

10.11. Substituir, no prazo de 02 (duas) horas, em caso de eventual ausência, tais como, férias, 

licenças e faltas, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o 

respectivo substituto à Divisão de Gestão de Contratos e Convênios; 

10.12. Efetuar, a critério da Contratante, o deslocamento de trabalhadores de uma unidade para 

outra, de acordo com a conveniência e oportunidade da Contratante, bem como poderá ser exigido o 

rodízio de funcionários entre os prédios; 

10.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante: 

10.13.1. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições 

contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de 

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa Contratada, de matéria 

não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 

Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou 

índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os 

insumos relacionados ao exercício da atividade; 

10.14. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 

depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 

metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 

pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, 
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a Contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e 

possa verificar a realização do pagamento; 

10.15. Autorizar a Contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas 

e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, 

bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento 

tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções 

cabíveis; 

10.15.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração 

(ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos 

contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto 

à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de 

salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS 

decorrentes, sem prejuízo dos valores depositados na conta vinculada; 

10.16. Autorizar o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão 

contratual dos trabalhadores da Contratada, bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias 

e previdenciárias, que serão depositados pela Contratante em conta-depósito vinculada específica, em 

nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no Anexo XII da 

IN SEGES/MP nº 05/2017, os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas 

aos trabalhadores, nas condições estabelecidas na referida norma; 

10.17. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 

turno imediatamente subsequente, quando se tratar de jornada por turnos ininterruptos de 

revezamento; 

10.18. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela Divisão de Gestão de Contratos e Convênios, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de 

Referência; 

10.19. Instruir seus empregados e prepostos quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração Pública; 

10.20. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

10.21. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 

obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

10.21.1. Viabilizar o acesso de seus empregados via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

10.21.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços ou da admissão do empregado; 



DIVISÃO DE LICITAÇÕES/ALRN 

Proc. 1.312/2023 

Fls. _________ 

Rub. ________ 

 

 

 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Anexo Administrativo - Rua Jundiaí, 481 - Tirol - Natal/RN 

10.21.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos 

de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando 

disponível; 

10.22. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequado e disponível para a realização 

do objeto da licitação; 

10.23. Para a realização do objeto da licitação, a Contratada deverá entregar declaração de que possui 

ou instalará escritório no município ou região metropolitana de Natal, a ser comprovado no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato, dispondo de capacidade 

operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Contratante, bem como realizar todos os 

procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários; 

10.24. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 

representá-la na execução do contrato; 

10.25. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços;  

10.26. Fornecer, sempre que solicitado, os comprovantes do cumprimento das obrigações 

previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e 

demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante: 

10.26.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção da fatura 

mensal, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis; 

10.26.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no 

subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento 

das obrigações diretamente aos empregados da Contratada que tenham participado da 

execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

10.26.2.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado 

pela Contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas; 

10.27. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.28. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.29. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

10.30. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas 

no §5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123/2006; 

10.31. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 

mediante cessão de mão-de-obra, salvo as exceções previstas no §5º-C do art. 18 da Lei Complementar 

nº 123/2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da 

contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC nº 123/2006; 

10.32. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
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providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/1993; 

10.33. Sujeitar-se à retenção da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1 (um) 

mês de serviço, por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, podendo a 

Administração Contratante utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao 

contrato no caso da não comprovação (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da 

realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos termos do art. 65, 

parágrafo único, da IN SEGES/MP nº 05/2017; 

10.34. Reservar 5% (cinco por cento) das vagas de emprego de cada item, quando couber, para 

mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, em observância à Lei Estadual nº 10.171/2017. 

Na hipótese do não preenchimento da quota, as vagas remanescentes serão revertidas para as demais 

mulheres trabalhadoras; 

10.35. Controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, através de ponto 

eletrônico, bem como as ocorrências havidas durante a execução dos serviços contratados, 

obedecendo-se, no que couberem, às disposições das Portarias nº 1.510/2009 e 373/2011, do 

Ministério do Trabalho e Emprego; 

10.36. O atraso dos pagamentos devidos pela Administração, inferior a 90 (noventa) dias, decorrentes 

dos serviços já recebidos ou executados, não será justificativa para a suspensão da prestação dos 

serviços, nos termos do art. 78, inciso XV, da Lei nº 8.666/1993. 

 

11 DA CONTA VINCULADA 

11.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP nº 5/2017, as regras acerca da Conta-

Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da Instrução Normativa retro citada são as 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

11.2. A Contratada autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário 

e rescisão contratual de seus trabalhadores, bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias 

e previdenciárias, que serão depositados pela Contratante em conta-depósito vinculada específica, em 

nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no Anexo XII da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017, os quais somente serão liberados para o pagamento 

direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do Anexo VII-B da 

referida norma. 

11.3. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP 

nº 05/2017, será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminados, incidentes sobre 

a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da 

licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

11.3.1. 13º (décimo terceiro) salário; 

11.3.2. Férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 

11.3.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

11.3.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

11.3.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no 

Anexo XII da IN SEGES/MP nº 05/2017. 
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11.4. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, 

conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação e 

instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de 

Cooperação Técnica. 

11.5. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por meio da 

conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a 

prestar os serviços. 

11.6. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-

depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados. 

11.7. A empresa Contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade Contratante para 

utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos 

subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações 

ocorridas durante a vigência do contrato. 

11.7.1. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos 

comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de 

vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será 

expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-depósito 

vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. 

11.7.2. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente 

para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos 

trabalhadores favorecidos. 

11.7.3. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade Contratante, no prazo máximo de 

3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias 

realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas. 

11.8. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva 

titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria 

correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos 

os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 da IN 

SEGES/MP nº 05/2017. 

 

12 DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

13 DO REAJUSTE (REPACTUAÇÃO) 

13.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 

Contratada e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem 

que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo à Contratada 

justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas 

para análise e posterior aprovação da Contratante, na forma estatuída no Decreto n° 9.507/2018 e nas 

disposições aplicáveis da IN SEGES/MP n° 05/2017. 
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13.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito 

ao Princípio da Anualidade do Reajustamento dos Preços da Contratação, podendo ser realizada em 

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão-de-obra e os custos decorrentes dos insumos 

necessários à execução do serviço. 

13.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir: 

13.3.1. Para os custos relativos à mão-de-obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de 

trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional 

abrangida pelo contrato; 

13.3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que 

estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado 

por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa; 

13.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não 

decorrentes da mão-de-obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante 

do Edital. 

13.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 1 (um) ano será computado da 

última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como 

última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em 

que celebrada ou apostilada. 

13.5. O prazo para a Contratada solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 

contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de 

mão-de-obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da 

vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

13.6. Caso a Contratada não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, 

ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

13.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá 

ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

13.7.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 

decorrentes de mão de obra; 

13.7.2. Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por 

determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e 

formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

13.7.3. Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em 

relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado. 

13.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 

dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à Contratante ou à 

Contratada proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 

prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 

valores reajustados, sob pena de preclusão. 
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13.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base 

diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 

dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

13.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, 

acordo, convenção e dissídio coletivo de trabalho. 

13.11. A Contratante não se vincula às disposições contidas em acordos, dissídios ou convenções 

coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da 

empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 

contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 

valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os 

insumos relacionados ao exercício da atividade. 

13.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão-de-obra, a Contratada efetuará a 

comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria 

profissional abrangida pelo contrato. 

13.13. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 

observando-se o seguinte: 

13.13.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

13.13.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

13.13.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação 

envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, 

dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, 

podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como 

para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

13.14. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

13.15. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

13.16. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a Contratada não cumprir os 

atos ou apresentar a documentação solicitada pela Contratante para a comprovação da variação dos 

custos. 

13.17. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem 

com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato. 

13.18. A Contratada deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo 

que se mantenha a proporção exigida inicialmente em relação ao valor contratado, como condição 

para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 05/2017. 

 

14 GARANTIA DA EXECUÇÃO 

14.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 

8.666/1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da 
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vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, 

limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da 

contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados. 

14.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de 

prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-

garantia ou fiança bancária.  

14.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 

de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até 

o máximo de 2% (dois por cento). 

14.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666/1993. 

14.2.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da 

IN SEGES/MP nº 05/2017. 

14.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

14.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

14.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

14.3.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

14.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

14.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

14.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica em 

instituição financeira oficial, com correção monetária. 

14.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda. 

14.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 

fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil. 

14.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação.  

14.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contados da data em que for notificada. 

14.10. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

14.11. Será considerada extinta a garantia: 
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14.11.1.  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas 

do contrato;  

14.11.2.  no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos 

termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN 

SEGES/MP nº 05/2017.  

14.12. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

14.13. A Contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

neste Termo de Referência. 

14.14. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou 

todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o 

fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o 

pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, 

conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507/2018, observada a legislação que rege a 

matéria. 

14.15. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados 

serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do 

contrato de trabalho. 

14.16. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 

vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas 

rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos 

termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 05/2017. 

 

15 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

15.1. Será designado servidor ou comissão para fiscalização do contrato resultante deste Termo de 

Referência, que registrará(ão) todas as ocorrências e deficiências em relatório, cuja cópia será 

encaminhada à Contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas, adotando 

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos 

§§1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 

15.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da execução do objeto e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 

perfeito cumprimento do contrato. 

15.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

15.4. O fiscal deverá exercer fiscalização permanente sobre a execução do respectivo contrato, 

objetivando, sobretudo, manter elevado padrão de qualidade na prestação dos serviços, a fim de evitar 

descumprimento das cláusulas do referido instrumento contratual. 
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15.5. É dever do fiscal anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do respectivo contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e, ao final de cada período mensal: 

a) Apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados; 

b) Elaborar relatório circunstanciado, com registro, análise e conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato, que será submetido à Divisão de Gestão de Contratos e 

Convênios; 

c) Atestar a prestação dos serviços, no caso de ausência de irregularidades. 

15.6. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 

nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à Contratada de acordo 

com as regras previstas no ato convocatório. 

15.7. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços. 

15.8.  A Divisão de Gestão de Contratos e Convênios analisará os relatórios e toda documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as 

respectivas correções, bem como deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes 

aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior. 

15.9. Também caberá à Divisão de Gestão de Contratos e Convênios a notificação da Contratada 

para saneamento de irregularidades ou esclarecimentos. 

15.10. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor ou fiscal, deverão ser 

solicitadas ao seu superior hierárquico, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.  

15.11. A gestão e fiscalização do contrato terão como referência o Anexo VIII-B, da IN SEGES/MP nº 

05/2017, no que couber. 

 

16 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. Por se tratar de registro de preços, na forma do art. 8º, §2º, da Resolução nº 059/2017, a 

dotação Orçamentária deverá ser informada pela Contratante, antes da formalização do contrato. 

 

17 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002, a Contratada que: 

17.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

17.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

17.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

17.1.5. cometer fraude fiscal. 

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

Contratada as seguintes sanções: 
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17.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

17.2.2. Multa de: 

17.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre 

o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução 

com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença;  

17.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, 

em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 

acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

17.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

17.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

17.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 

máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 

Contratante a promover a rescisão do contrato; 

17.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

17.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

17.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Estado do 

Rio Grande do Norte. 

17.2.4.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa 

no subitem 16.1 deste Termo de Referência. 

17.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

17.3. As sanções previstas nos subitens 18.2.1, 18.2.3, 18.2.4 e 18.2.5 poderão ser aplicadas à 

Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

17.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 

1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
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1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar 

dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, 

por ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 

dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar 

os serviços contratados, por empregado e por dia; 03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço 

durante o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por 

dia; 

01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02 

8 

Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 

serviço, por funcionário e por dia; 

01 
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9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 

não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato; 01 

11 

Providenciar treinamento para seus funcionários 

conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 

01 

 

17.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/1993, as empresas ou 

profissionais que: 

17.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

17.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

17.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

17.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei Complementar Estadual nº 303/2005. 

17.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

17.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

17.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

17.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 

e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR. 

17.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa. 
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17.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

18 DA HABILITAÇÃO 

18.1. A Licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar deverá apresentar um ou mais 

Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove(m) experiência mínima de 3 (três) anos ininterruptos ou não na prestação de serviços 

terceirizados compatíveis com o objeto licitado. 

18.2. O Edital de licitação também deverá exigir, entre outros: 

18.2.1. Apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, apresentado na forma da lei; 

18.2.2. Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social 

exigível; 

18.2.3. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial; 

18.2.4. Declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e com a Administração 

Pública vigentes na data da sessão pública de abertura da licitação; 

18.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

18.2.6. Regularidade fiscal perante as fazendas municipal, estadual e federal, bem como ao 

FGTS; 

18.2.7. Declaração de que possui ou instalará escritório no município ou região metropolitana 

de Natal, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência 

do contrato, dispondo de capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda 

da Contratante, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, 

admissão e demissão dos funcionários. 

 

19 DO PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias a contar do atesto da Nota Fiscal, ou no 

caso de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº 

8.666/1993, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura, salvo quando 

houver pendência de liquidação de qualquer obrigação financeira que for imposta à Fornecedora, em 

virtude de penalidade ou inadimplência, por meio de depósito em conta corrente, mediante Ordem 

Bancária. 

19.2. A Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, bem como da 

apresentação de toda documentação obrigatória pertinente ao faturamento, a qual será analisada pela 

Divisão de Gestão de Contratos e Convênios que, verificando a conformidade da respectiva 

documentação, autorizará sua emissão. 

19.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal. 

19.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal/Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

19.4.1. o prazo de validade; 
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19.4.2. a data da emissão; 

19.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

19.4.4. o período de prestação dos serviços; 

19.4.5. o valor a pagar; e 

19.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

19.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

19.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

19.7. Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação 

aplicável, em especial a prevista no art. 31 da Lei 8.212/1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 

SEGES/MP nº 05/2017, quando couber. 

19.8. A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a título de 

vale-transporte em relação aos empregados da Contratada que expressamente optaram por não 

receber o benefício. 

19.9. A Contratante descontará do pagamento da Contratada os valores relativos às faltas não 

substituídas. 

19.10. A Nota Fiscal deverá ser apresentada devidamente preenchida e discriminada, em nome da 

Contratante. 

 

20 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

20.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

Natal/RN, 11 de maio de 2023. 

 
 
 
 

ALLYSON KELLNON NÓBREGA DE CARVALHO 
Coordenador de Infraestrutura e Apoio Logístico em Substituição 

 
 
 

ANDRÉ LUIZ GALVÃO E SILVA 
Chefe da Divisão de Serviços Gerais 
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RODRIGO EUFRÁSIO DANTAS 
Chefe da Divisão de Operação e Manutenção 

 
 

 
 

 

 
DESPACHO 

 
 
 

De acordo com a legislação vigente, APROVO e AUTORIZO o 
presente Termo de Referência. 

 
 
 
 
 
 

Luciana Targino de Almeida Cardoso 
Diretora Geral da ALRN 
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ANEXO A – DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PERIODICIDADE DO FORNECIMENTO DE 
UNIFORME 

 

Supervisor de ASG 

Especificação  Unidade 
Quantidade 
SEMESTRAL 

Camisa polo, 100% algodão, emblema da 
empresa. 

Und 03 

Calça jeans, na cor azul ou preta. Und 02 

Meias, adulto, 100% poliamida, cor 
padronizada. 

Par 01 

Sapatos, couro ou similar, solado 
antiderrapante, sem salto. 

Par 01 

Crachá de identificação. Und 
01 e sempre que 

necessário 

Recepcionista 

Especificação  Unidade 
Quantidade 

SEMESTRAL por 
empregado 

Camisa/Blusa social, mangas longas, microfibra 
(poli viscose) ou 100% algodão, na cor branca. 

Und 03 

Calça/Saia social, microfibra (poli viscose), na 
cor preta ou usual da empresa. 

Und 02 

Blazer, mangas longas, microfibra (poli 
viscose), bolsos externos, ombros estruturados, 
na cor preta ou usual da empresa, emblema da 
empresa. 

Und 01 

Meias, adulto, 100% poliamida (para homem), 
ou meia-calça fina, (para mulher), cor 
padronizada. 

Par 04 

Sapatos, couro ou similar, solado 
antiderrapante. 

Par 01 

Gravata (para homem) ou lenço (para mulher). Und 02 

Cinto, couro ou similar, na cor preta. Und 01 

Crachá de identificação. Und 
01 e sempre que 

necessário 

Auxiliar de 
Manutenção Predial 

Especificação Unidade 
Quantidade 

SEMESTRAL por 
empregado 

Camiseta, malha de algodão, mangas curtas, 
gola polo, na cor branca. 

Und 04 

Calça operacional tradicional, brim ou Oxford, 
bolsos tipo sacola nas laterais, na cor usual da 
empresa. 

Und 02 
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Jaleco operacional tradicional, brim ou Oxford, 
mangas curtas, dois bolsos, cor usual da 
empresa, emblema da empresa. 

Und 02 

Capacete de segurança contra impacto. Und 01 

Corda e cinturão de segurança com talabarte 
para trabalhos em grandes alturas. 

Und 01 

Meias, 100% algodão, cor padronizada. Par 01 

Botas de borracha isolante, tipo de segurança, 
cano médio/longo, solado antiderrapante, com 
elástico ou cadarços, sem biqueira. 

Par 01  

Luvas de borracha isolante BT (baixa tensão) e 
AT (alta tensão) 

Par 01  

Luvas de raspa para trabalhos rústicos Par 01  

Óculos de Segurança, lente incolor, proteção 
contra impacto. 

Und 01  

Protetor auricular de silicone tipo plug de 
inserção. 

Par 01  

Crachá de identificação. Und 
01 e sempre que 

necessário 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 

LOTE ITEM 
Categoria/posto de 

trabalho 

Valor 
unitário 

mensal do 
posto (R$) 

Quantitativo 
de 

Profissional 

Valor 
mensal 

estimado 
(R$) 

Valor 
total 
anual 

estimado 
(R$) 

       

       

       

       

       

       

       

       

 
 
OBS: 
1. Indicar índices RAT e FAT, com comprovação anexa à proposta;  
2. As planilhas de formação de custo para cada item/lote devem estar anexas à proposta. 
3. Caso adote outra C.C.T. que não as constantes no Edital, apresentá-la anexa à proposta. 
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ANEXO III – PLANILHAS-MODELO DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
(PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS) 

 
Aos XXX dias do mês XXX do ano de 20XX, Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, 
com sede à Praça Sete de Setembro, S/N – Cidade Alta - Natal/RN, inscrita no CNPJ/MF, sob n.º 
08.493.371/0001-64, neste ato representada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente Dep. Ezequiel 
Galvão Ferreira de Souza, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta capital, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, 
oriundo do Processo Administrativo nº XXXX, nos termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de 
agosto de 2014, Decreto Federal nº 7.892/2013, e subsidiariamente as normas constantes na Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as devidas alterações, homologado em XX de XX de 20XX, resolve 
registrar o preço oferecido pela empresa, como segue: 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviço de 
........ , especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de 
Pregão nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem:  

  

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

Unidade de 
Medida 

Quantidade Valor 
Unitário  

1     

     

 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
4.1    Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 
4. VALIDADE DA ATA  

 
4.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a contar da data da 
sua publicação no Diário Oficial Eletrônico da AL/RN, tendo início e vencimento em dia de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, não podendo ser prorrogada. 

 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

 
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
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5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.6.1, 6.6.2 e 6.6.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

5.9.1. por razão de interesse público; ou 
5.9.2. a pedido do fornecedor.  

 
6. DAS PENALIDADES 

 
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (Resolução nº 059, de 16 de fevereiro de 
2017 - ALRN), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
(Resolução nº 059, de 16 de fevereiro de 2017 - ALRN). 
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas na Resolução nº 059, de 16 de fevereiro de 2017 - ALRN, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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7. CONDIÇÕES GERAIS 
 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos da Resolução nº 
059, de 16 de fevereiro de 2017 - ALRN. 
7.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

7.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 
7.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja 
o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

Local e data 
Assinaturas 

 
 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) 
registrado(s) 
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ANEXO III - MODELO TERMO DE VISTORIA  
 

 
TERMO DE VISTORIA DAS INSTALAÇÕES TERMO DE VISTORIA DAS INSTALAÇÕES 

 
Na forma do subitem 8.8.7, do edital em referência, declaro que a empresa ____________, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº ________, através do Sr.______ Cédula de Identidade nº _____, 
devidamente identificado, tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 
o cumprimento das obrigações relativas ao objeto da licitação em epígrafe, através de vistoria no local 
onde serão executados os respectivos serviços, mediante inspeção e coleta de informações de todos 
os dados e elementos que possam vir a influir no valor da proposta a ser oferecida na execução dos 
trabalhos pertinentes.  
 

Natal, ______ de _______ de 2023.  
 
 

_________________________________ 
Divisão de Serviços Gerais  

 
 
 
 
 
 
 
Ciente: 
 
________________________________ 
Representante da empresa (colocar carimbo) 
TELEFONE: _____________ 
 
 
 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO 1 - O presente documento deverá estar contido nos “Documentos de Habilitação”. 
 
OBSERVAÇÃO 2 - A visita técnica restará suprida mediante a apresentação de DECLARAÇÃO do licitante 
de que conhece as condições locais para execução do objeto da licitação, conforme disposto na alínea 
8.8.7.1 do edital em referência.  
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO  
 (Usar papel timbrado da empresa) 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX-ALRN 

 
DECLARAÇÃO  

 
 _____________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____________, com sede na 
__________________ (endereço da empresa), por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) 
_________, portador(a) da Cédula de Identidade nº ______ e inscrito(a) no  CPF/MF nº ________, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que, no certame licitatório em epígrafe, atende ao art. 9º*¹, III, §§ 3º e 
4º, da Lei 8.666/93, por:   
 

1. Inexistir em sua composição integrantes com impedimento em participar em Licitações e 
Contratos Administrativos ou qualquer infringência aos princípios do caput DO Art. 37² da 
Constituição Federal de 1988; 

2. Não possuir em seu quadro societário, ou funcional que detenha poder decisório (gerentes ou 
diretores), integrante que seja agente político do Poder Legislativo ou entidade contratante, 
ocupantes de cargos de Direção, Chefia ou responsável pela licitação; 

3. Não possuir em seu quadro societário, ou funcional que detenha poder decisório (gerentes ou 
diretores), integrante que seja conjugue, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau de agente político do órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação. 

  
( ) Os sócios desta empresa, bem como seus gerentes, diretores SÃO CÔNJUGES, companheiros ou 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, ocupantes de cargos 
de direção e de assessoramento, de membros vinculados a Assembleia Legislativa do Estado do Rio 
Grande do Norte, abaixo identificado(s): 
 
 
 
Local e data, 
 

______________________________________ 
Carimbo (ou nome legível) e assinatura 

Representante legal 
 
 
 
 

_____________________ 
¹ Art. 9o Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço 
e do fornecimento de bens a eles necessários: 
(...) III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação (...) 
§ 3o Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, 
pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-
se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. 
§ 4o  O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação.  
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO nº. XXX/2023 
PROCESSO nº. 1312/2023 
 
 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TERCEIROS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
RIO GRANDE DO NORTE E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
 

 
Pelo presente instrumento, de um lado, a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ sob o nº. 08.493.371/0001-64, com sede na cidade de 
Natal, Estado do Rio Grande do Norte, à Praça Sete de Setembro, s/n, Cidade Alta, 
representada neste ato por seu Presidente, DEPUTADO EZEQUIEL GALVÃO FERREIRA DE 
SOUZA, inscrito no CPF/MF sob o nº. 414.005.854-49, residente e domiciliado neste 
município, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº. XXXXXXXXXXXXX, com sede na 
XXXXXXXXXXXX, nº XXXX, XXXXXXXXX, XXXXXXX/XX, CEP: XXXXX-XXX, neste ato representada 
por XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da Cédula de Identidade nº. XXXXXXX, 
expedida pelo órgão XXX/XX, inscrito no CPF/MF sob o nº. XXXXXXXXXXXX, doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº. 
1312/2023, em observância às disposições da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº XXX/202X, resolvem celebrar o presente contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.2. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de recepcionista, auxiliar de manutenção predial e supervisão 
administrativa (supervisor de ASG), com utilização de profissionais (trabalhadores) próprios 
da contratada, para atuar nos edifícios da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do 
Norte (prédio sede e anexos), bem como em eventos externos às suas dependências, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento 
 

01 - LOTE ADMINISTRATIVO 

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNIDADE AL/RN 

01 Recepcionista - diurno 44h semanais Und 04 
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02 - LOTE MANUTENÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNIDADE AL/RN 

01 Auxiliar de Manutenção Predial - diurno 44h semanais Und 06 

 

03 - LOTE SUPERVISÃO 

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNIDADE AL/RN 

01 
Supervisor Administrativo (supervisor de ASG) - diurno 44h 
semanais 

Und 01 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1. A contratação objeto deste instrumento é celebrada com base na Lei nº. 8.666, de 21 
de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Instrução Normativa SEGES/MP 
nº 05/2017, Convenções Coletivas das respetivas categorias (atualizadas) e do Pregão 
Eletrônico nº XXX/202X. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO 

3.1. As especificações do objeto deste instrumento contratual constam na tabela a seguir: 

ITEM C.B.O. COMPETÊNCIAS C.C.T.* 

Recepcionista 4221-05 

Receber os visitantes e prestar-lhes 
informações; receber recados e encaminhá-
los. Recepcionar, informar e encaminhar o 
público interno e externo, obedecendo às 
normas internas do local de trabalho; atender 
telefones, anotar e transmitir recados; 
identificar e registrar visitantes; receber, 
conferir, registrar e distribuir 
correspondências e documentos; repassar 
informações e relatórios conforme a 
necessidade do serviço; controlar entrada e 
saída de visitantes, de equipamentos e de 
utensílios; operar máquinas de escritório de 
natureza simples, tais como: telefones, 
computadores, impressoras, aparelhos de fax 
e outros; responder a chamadas telefônicas, 

Convenção Coletiva 
de Trabalho  

Número de Registro 
no MTE: 

RN000087/2023 
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propiciando informações gerais e precisas, 
interna e externamente; informar à segurança 
do local de trabalho sobre pessoas ou 
movimentações estranhas ao setor; manter a 
higienização e a limpeza do local de trabalho; 
executar outras tarefas correlatas, conforme 
necessidade do serviço e orientação superior; 
em conformidade com as normas e 
procedimentos técnicos de qualidade, 
segurança, meio ambiente e saúde, manter o 
local de trabalho sempre organizado e limpo, 
e outras atividades correlatas, bem como se 
apresentar para o trabalho em condições 
pessoais de higiene e limpeza, prezando pelo 
bom relacionamento com os colegas de 
trabalho.  

Auxiliar de 
Manutenção 

Predial 
5143-10 

Executar serviços de manutenção elétrica, 
mecânica, hidráulica, carpintaria e alvenaria, 
substituindo, trocando, limpando, reparando e 
instalando peças, componentes e 
equipamentos; Realizar a limpeza, 
conservação e guarda das peças, ferramentas 
e equipamentos utilizados bem como do seu 
ambiente de trabalho; realizar transporte de 
equipamentos e ferramentas necessários ao 
trabalho; trabalhar seguindo normas de 
segurança, higiene, qualidade e proteção ao 
meio ambiente; executar outras tarefas de 
mesma natureza e nível de complexidade 
associadas ao ambiente organizacional, e 
outras atividades correlatas, bem como se 
apresentar para o trabalho em condições 
pessoais de higiene e limpeza, prezando pelo 
bom relacionamento com os colegas de 
trabalho. 

Convenção Coletiva 
de Trabalho  

Número de Registro 
no MTE: 

RN000035/2023 

Supervisor 
Administrativ
o (supervisor 

de ASG) 

4101-05 
 

Supervisionar os Auxiliares de Serviços Gerais 
em suas funções. Supervisionar, controlar, 
dividir tarefas de conservação e limpeza; 
preocupar-se com a manutenção patrimonial; 
auxiliar nos serviços burocráticos (controle de 
vales-alimentação e transporte, 
demonstrativos de pagamentos e outros); 
requisitar, controlar e distribuir material de 
limpeza; adotar medidas que garantam a 
segurança do local, do patrimônio e dos 
funcionários; zelar pela conservação de 

Convenção Coletiva 
de Trabalho 
2021/2022 

Número de Registro 
no MTE: 

RN000063/2021 
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equipamentos, de móveis, de utensílios e de 
documentos; elaborar e redigir ocorrências; 
operar máquinas de escritório tais como: 
computador, calculadora, fax, dentre outros; 
supervisionar a assiduidade e a pontualidade 
da equipe de trabalho sob sua 
responsabilidade; controlar o uso de 
uniformes e EPI’s; zelar pela ordem e pela 
disciplina; responsabilizar-se pelo resultado do 
trabalho de sua equipe; controlar a 
produtividade e a qualidade do trabalho; 
executar outras tarefas correlatas, conforme 
necessidade do serviço e orientação superior, 
em conformidade com as normas e 
procedimentos técnicos de qualidade, 
segurança, meio ambiente e saúde, manter o 
local de trabalho sempre organizado e limpo, 
e outras atividades correlatas, bem como se 
apresentar para o trabalho em condições 
pessoais de higiene e limpeza, prezando pelo 
bom relacionamento com os colegas de 
trabalho. 

* Convenção Coletiva referente ao ano da apresentação da proposta, devendo ser atualizada por 
meio de Repactuação, através de requerimento da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Os serviços deverão ser prestados nas dependências da Assembleia Legislativa do Rio 
Grande do Norte, sediadas em Natal/RN, ou outro local onde venha a se instalar, mesmo que 
temporariamente. 
 
4.2. A Contratada deverá estar preparada para iniciar os serviços no prazo de até 15 
(quinze) dias, a partir da assinatura do Contrato. 

 
4.3. As quantidades e tipos de serviços são as constantes nas Tabelas (Cláusula Primeira), 
para o período de um ano, não cabendo à contratada qualquer reclamação relativa à variação 
mensal para mais ou para menos. 

 
4.4. A CONTRATADA deverá exercer fiscalização permanente sobre a execução do 
respectivo Contrato, objetivando, sobretudo, evitar descumprimento das cláusulas deste 
objeto contratual e da legislação correlata. 

 
4.5. A carga horária poderá sofrer alteração a depender dos horários de funcionamento do 
órgão e o exercício do cargo/função poderá exigir a prestação de serviço, excepcionalmente, 
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aos domingos e feriados, observada a carga horária semanal máxima definida e/ou escala de 
trabalho. 

4.5.1. A exigência da prestação de serviço nos dias de PONTO FACULTATIVO, 
decretado pela CONTRATANTE, ficará a cargo desta. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO  

5.1. O valor mensal pela execução dos serviços é de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXX), 
perfazendo o valor global contratual de R$ R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

 
5.2. Nos valores estipulados nesta Cláusula, estão incluídas todas as despesas necessárias 

à execução dos serviços, tais como: impostos, taxas, salários, encargos sociais, benefícios 
(auxílio alimentação, vale-transporte, etc.), não havendo nenhum vínculo com os valores 
praticados pela CONTRATANTE aos empregados da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS REAJUSTES E REPACTUAÇÕES 

6.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado 
pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma 
apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Contrato será repactuado, 
competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando 
memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da 
CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto n° 9.507/2018 e nas disposições aplicáveis 
da IN SEGES/MP n° 05/2017. 

 
6.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em 

respeito ao Princípio da Anualidade do Reajustamento dos Preços da Contratação, 
podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que 
tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos 
decorrentes da mão-de-obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução 
do serviço. 

 
6.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir: 
6.3.1. Para os custos relativos à mão-de-obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva 
de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria 
profissional abrangida pelo contrato; 

6.3.1.1. Exemplo: Assinatura do contrato ocorre em dezembro/2023, 
com proposta baseada na CCT de 2023, data-base 01/01/2023 a 31/12/2023, 
poderá ser solicitada a Repactuação da CCT de 2024, data-base 01/01/2024 a 
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31/12/2024, assim que for registrada, considerando 1 (um) ano dos efeitos 
financeiros. 
 

6.3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que 
estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste 
aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou 
normativa; 
6.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não 
decorrentes da mão-de-obra): a partir da data limite para apresentação das propostas 
anexas a este Contrato. 

 
6.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 1 (um) ano será 
computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova 
solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos 
financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada. 
 
6.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da 
prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar 
os novos custos de mão-de-obra da categoria profissional abrangida pelo Contrato, ou na data 
do encerramento da vigência do mesmo, caso não haja prorrogação. 

 
6.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo 
acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

 
6.7. Nessas condições, se a vigência do Contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação 
só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

6.7.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos 
custos decorrentes de mão de obra; 
6.7.2. Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por 
determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos 
e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público 
(tarifa); 
6.7.3. Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, 
em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado. 
 

6.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 
acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à 
CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula 
no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido 
tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 
 
6.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os 
acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 
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6.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo, convenção e dissídio coletivo de trabalho. 
 
6.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos, dissídios ou 
convenções coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 
ou resultados da empresa CONTRATADA, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos 
que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam 
direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
 
6.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão-de-obra, a CONTRATADA efetuará 
a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação 
de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da 
categoria profissional abrangida pelo Contrato, devendo protocolar pedido na Divisão de 
Gestão de Contratos e Convênios. 
 
6.13. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 
iniciadas observando-se o seguinte: 

6.13.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 
6.13.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem 
de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 
6.13.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, 
na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, 
contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de 
compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em 
repactuações futuras. 
 

6.14. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 
 
6.15. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação 
dos custos. 
 
6.16. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não 
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a 
comprovação da variação dos custos. 
 
6.17. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando 
coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por 
aditamento ao Contrato. 
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6.18. A CONTRATADA deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, 
de modo que se mantenha a proporção exigida inicialmente em relação ao valor contratado, 
como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN 
SEGES/MP nº 05/2017. 

 
6.19. À época devida, a CONTRATADA habilitar-se-á ao pagamento do reajuste com 
apresentação de Notas Fiscais/Fatura distintas:  

a) Uma relativa ao valor mensal reajustado.  
b) Outra referente ao valor retroativo, se houver. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CRONOGRAMA FINANCEIRO 

7.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias a contar do atesto da Nota Fiscal, 
ou no caso de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 
24, da Lei nº 8.666/1993, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da 
fatura, salvo quando houver pendência de liquidação de qualquer obrigação financeira que 
for imposta à Fornecedora, em virtude de penalidade ou inadimplência, por meio de depósito 
em conta corrente, mediante Ordem Bancária. 
 
7.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 
bem como da apresentação de toda documentação obrigatória pertinente ao faturamento, a 
qual será analisada pela Divisão de Gestão de Contratos e Convênios que, verificando a 
conformidade da respectiva documentação, autorizará sua emissão. 

 
7.3. Para execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar da Nota Fiscal 
correspondente, emitida, sem rasura, devidamente preenchida e discriminada, em nome da 
Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, CNPJ nº 08.493.371/0001-64. 

 
7.4. Deverá apresentar junto de cada Nota Fiscal/Fatura, no momento da liquidação da 
despesa, prova de regularidade fiscal da CONTRATADA, com a apresentação das seguintes 
certidões: 

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos Negativos) de Débitos Trabalhista; 
b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos Negativos) de Débitos Municipais; 
c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos Negativos) de Débitos Estaduais; 
d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos Negativos) de Débitos Federais 

(CONJUNTAS); 
e) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF). 

7.4.1. Não estando em dia com as certidões negativas, a ausência das mesmas 
não configurará impedimento ao pagamento, porém a empresa será notificada 
para regularização fiscal, se sujeitando as sanções descritas neste contrato, caso 
não se regularize. 
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7.5. Por ocasião da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATADA deverá comprovar 
mensalmente, junto ao setor financeiro competente, do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, fiscais, tributárias e previdenciárias, incluindo-se o pagamento dos direitos 
previstos na Consolidação das Leis do Trabalho e nas Convenções, Dissídios ou Acordos 
Coletivos de trabalho, obrigações decorrentes do cumprimento das normas de segurança e 
medicina do trabalho, bem como das normas e legislação especializadas de proteção ao meio 
ambiente, comprovação de pagamento de salários, e os demais encargos de natureza 
trabalhista.  

7.5.1. Com relação às obrigações trabalhistas e previdenciárias, será obrigatória a 
apresentação, no mínimo, dos seguintes documentos referentes ao mês da prestação 
dos serviços que compete a Nota Fiscal/Fatura, sob pena de retenção: 
a) Cópia da folha de pagamento analítica, em que conste como tomador o órgão ou 

entidade contratante e/ou cópia dos contracheques dos empregados; 
b) Cópia de recibos de depósitos bancários; 
c) Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-

alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção 
ou Acordo Coletivo de Trabalho;  

d) Folha de frequência; 
e) Guia da Previdência Social – GPS, com o respectivo comprovante de recolhimento 

bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for efetuado pela 
Internet; 

f) Guia de Recolhimento do FGTS – GRF, com o respectivo comprovante de 
recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for 
efetuado pela Internet; 

g) Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP);  
h) Cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP, incluindo 

comprovante de declaração das contribuições a recolher;  
i) Planilha de cálculo da conta vinculada. 

 
7.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal/Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.6.1. o prazo de validade; 
7.6.2. a data da emissão; 
7.6.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.6.4. o período de prestação dos serviços; 
7.6.5. o valor a pagar; e 
7.6.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
7.7. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, ela será devolvida pelo gestor à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até 
que se providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
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7.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
7.9. Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias previstas na 
legislação aplicável, em especial a prevista no art. 31 da Lei 8.212/1993, nos termos do item 6 
do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 05/2017, quando couber. 

 
7.10. A CONTRATANTE providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a 
título de vale-transporte em relação aos empregados da CONTRATADA que expressamente 
optaram por não receber o benefício, caso a CONTRATADA não tenha incluído o desconto na 
fatura correspondente. 

 
7.11. A CONTRATANTE descontará do pagamento da CONTRATADA os valores relativos às 
faltas não substituídas, caso a CONTRATADA não tenha incluído o desconto na fatura 
correspondente. 
 
7.12. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente 
da CONTRATADA. 

a) Dados Bancários da Contratada: 
b) Banco: XXXXXXXXX; 
c) Conta Corrente: XXXXXX; 
d) Agência: XXXX; 
e) Operação: XXX.  

 
7.13. À CONTRATANTE, reserva-se o direito de suspender o pagamento se os serviços forem 
executados em desacordo com a descrição constante deste Contrato. 

 
7.14. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte-SIMPLES, deverá 
apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção 
na fonte, dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTA VINCULADA 

8.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP nº 5/2017, as regras acerca 
da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da Instrução Normativa retro 
citada são as estabelecidas neste Contrato. 

 
7.1. A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 
13º salário e rescisão contratual de seus trabalhadores, bem como de suas repercussões 
trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela CONTRATANTE em 
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conta-depósito vinculada específica em instituição bancária oficial, em nome do prestador dos 
serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no Anexo XII da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 05/2017, os quais somente serão liberados, mediante autorização da 
CONTRATANTE, para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições 
estabelecidas no item 1.5 do Anexo VII-B da referida norma. 

 
7.2. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN 
SEGES/MP nº 05/2017, será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir 
discriminados, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de 
autorização da CONTRATANTE e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas 
obrigações: 

a) 13º (décimo terceiro) salário; 
b) Férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 
c) Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 
d) Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

7.2.1. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles 
indicados no Anexo XII da IN SEGES/MP nº 05/2017. 

 
7.3. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro 
rata die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre a CONTRATANTE 
e instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo 
de Cooperação Técnica. 
 
7.4. Os valores referentes às provisões mencionadas, que sejam retidos por meio da conta-
depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a 
prestar os serviços. 

 
7.5. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-
depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados. 

 
7.6. A empresa CONTRATADA poderá solicitar a autorização da CONTRATANTE para utilizar 
os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos 
subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de 
situações ocorridas durante a vigência do contrato. 

7.6.1. Na situação do subitem acima, a CONTRATADA deverá apresentar os 
documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus 
respectivos prazos de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da 
situação pela CONTRATANTE, será expedida a autorização para a movimentação dos 
recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição 
Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação 
dos documentos comprobatórios pela CONTRATADA. 
7.6.2. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina 
exclusivamente para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual 
indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos. 
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7.6.3. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências 
bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas. 

 
7.7. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à 
respectiva titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da 
categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da 
quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, 
conforme item 15 da IN SEGES/MP nº 05/2017. 
 
7.8. A assinatura do Contrato de prestação de serviços entre o CONTRATANTE e a empresa 
CONTRATADA será precedida dos seguintes atos:  

7.8.1. Solicitação do CONTRATANTE, de abertura de conta corrente vinculada - 
bloqueada para movimentação, no nome da empresa;  
7.8.2. Assinatura pela empresa CONTRATADA, no ato da regularização da conta 
corrente vinculada, de termo específico da instituição financeira oficial que permita ao 
CONTRATANTE ter acesso aos saldos e extratos, e vincule a movimentação dos valores 
depositados à autorização da CONTRATANTE.  

 
7.9. O montante de que trata o aviso prévio trabalhado, deverá ser integralmente 
depositado durante a primeira vigência do Contrato. 
 
7.10. Os valores provisionados para atendimento serão discriminados conforme tabela a 
seguir:  
 

RESERVA MENSAL PARA O PAGAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS - PERCENTUAIS 
INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO 

ITEM  % 

13º salário 8,33% 

Férias e 1/3 Constitucional 12,10% 

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio 
indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado 5,00% 

Subtotal 25,43% 

Grupo A – Incidência sobre Férias e 13º Salário * 7,39% 7,60% 7,82% 

Total 32.82% 33,03% 33,25% 

(*) Considerando as alíquotas de contribuição 1%, 2% ou 3%, referentes ao grau de risco de 
acidente do trabalho, previsto no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91. 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

9.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (meses), tendo início a partir de XX de XXXXXX 
de 202X, com encerramento em XX de XXXXXX de 202X, tendo sua eficácia após a 
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publicação do extrato no Diário Legislativo Eletrônico - DLE, podendo ser prorrogado por 
iguais períodos, se do interesse da CONTRATANTE, de acordo com o permissivo legal do 
inciso II do artigo 57, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, qual seja até 60 (sessenta) 
meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da execução deste Contrato ocorrerão por conta dos recursos 
orçamentários, cuja classificação institucional funcional programática é a seguinte:  

 
Unidade Orçamentária:  
Função:  
Sub-função:  
Programa:  
Ação:  
Elemento Despesa:  
Subelemento: 

Fonte de Recurso:  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Efetuar à CONTRATADA o pagamento do valor resultante da prestação do serviço, 
mediante cumprimento das obrigações trabalhistas, fiscais, tributárias e previdenciárias 
de acordo com o prazo e as condições estabelecidas neste Contrato, estando 
devidamente atestada pelo servidor fiscal e vistada por setor competente do órgão 
beneficiário;  

 
11.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços previsto no 

Contrato por servidores designados especialmente para esse fim, na forma prevista na 
Lei Federal nº 8.666/93, procedendo ao atesto das respectivas notas fiscais/faturas, com 
as ressalvas e glosas que se fizerem necessárias, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à Divisão de Contratos 
para as providências cabíveis, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93, exigindo seu fiel e 
total cumprimento;  

 
11.3. Indicar o local onde os serviços serão executados;  

 
11.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas no Contrato, inclusive prestando 
informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
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11.5. Solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos 
serviços, conforme obrigações assumidas através das cláusulas contratuais e dos termos de 
sua proposta; 

 
11.6. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
 
11.7. Solicitar a substituição do empregado que não estiver desempenhando suas atividades 
a contento;  

 
11.8. Fornecer os materiais de limpeza (detergentes, vassouras, rodos, etc.) necessários à 
execução dos serviços; 

 
11.9. Relacionar as dependências das instalações físicas, bem como, os bens de sua 
propriedade que serão disponibilizados para a execução dos serviços, quando for o caso, com 
a indicação do estado de conservação.  

 
11.10. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis.  

 
11.11. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso 
de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão 
para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

 
11.12. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 
CONTRATADA, em conformidade com o art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG N. 05/2008 e com o item 
6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 05/2017. 

 
11.13. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:  

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto 
da contratação previr a notificação direta para a execução de tarefas previamente 
descritas no contrato de prestação de serviços, tais como nos serviços de recepção e 
apoio ao administrativo ao usuário;  

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas CONTRATADAS;  
c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 
contratado; e 

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito 
de concessão de diárias e passagens. 
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11.14. Analisar os termos de rescisão dos Contratos de trabalho do pessoal empregado na 
prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a 
extinção ou rescisão dos mencionados Contratos, nos termos do art. 34, §5º, d, I e §8º da IN 
SLTI/MPOG n. 05/2008. 
 
11.15. Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados 
no mercado pelas demais prestadoras dos bens/serviços objeto deste Contrato, de forma a 
garantir que aqueles continuem a ser os mais vantajosos para a Administração. 

 
11.16. Comunicar a empresa eventuais falhas e irregularidades na execução dos serviços, 
determinando prazo para adoção das providências que devem ser sanadas. 

 
11.17. Solicitar ao preposto, sempre que necessário, a adoção de medidas efetivas de 
correção ou adequação dos serviços prestados pela contratada. 

 
11.18. Atentar para que durante a vigência do Contrato, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação por parte da CONTRATADA, bem como pelo seu cumprimento 
fiel. 

 
11.19. Fiscalizar mensalmente, ainda que por amostragem, o cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

11.19.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo 
adicional, bem como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, 
quando for devido; 
11.19.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos 
empregados que efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim 
de verificar qualquer irregularidade; 
11.19.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos 
empregados dispensados até a data da extinção do contrato. 
 

11.20. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 

 
11.21. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
 
11.22. Cientificar o órgão de representação judicial da CONTRATANTE, quando necessário, 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA. 

 
11.23. Arquivar, entre outros documentos, projetos, orçamentos, termos de recebimento, 
contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 
notificações expedidas. 
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11.24. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666/1993. 

 
11.25. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em 
local por ela designado. 

 
11.26. Não havendo a quitação das obrigações trabalhistas pela empresa CONTRATADA, a 
CONTRATANTE irá proceder o pagamento direto das verbas trabalhistas aos empregados 
mediante a liberação dos valores depositados na conta vinculada ao contrato, 
correspondentes:  

a) ao décimo-terceiro salário, quando devido;  
b) às férias e 1/3 destas, quando do gozo de férias por empregado vinculado ao 

contrato;  
c) ao décimo-terceiro salário proporcional, férias proporcionais mais 1/3; e  
d) à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da demissão 

de empregado vinculado ao contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Executar os serviços conforme especificações deste Contrato e de sua proposta, com 
a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade especificadas sob pena de glosa proporcional de 
pagamentos e sanções cabíveis. 

 
12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do Contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 
12.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração. 

 
12.4. Responder pecuniariamente por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços. 

 
 

12.5. Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros 
por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus 
empregados, prepostos ou contratados. 
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12.6. Responder perante o CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência da FISCALIZAÇÃO, 
indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que 
possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, 
prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 
vigentes. 

 
12.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com os arts. 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigido no edital, ou dos pagamentos 
devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos. 
 
12.8. Utilizar empregados habilitados, com o mínimo necessário de experiência para o pleno 
atendimento às exigências dos serviços a serem executados.  

 
12.9. Os empregados da CONTRATADA alocados para execução das atividades não podem 
executar tarefas concomitantes, para outras empresas, durante a vigência do contrato. 

 
12.10. A CONTRATADA deverá estar tecnicamente preparada para executar a totalidade dos 
serviços contratados, com recursos humanos adequados quantitativa e qualitativamente. 

 
12.11. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos 
termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010. 

 
12.12. Disponibilizar à CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e 
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção 
Individual – EPI (*), quando for o caso. 

 
12.13. Os uniformes a serem fornecidos pela CONTRATADA aos seus empregados deverão ser 
condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão CONTRATANTE, compreendendo 
peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o 
empregado, da seguinte forma: 

a) O uniforme deverá compreender as peças de vestuário constantes no Anexo I; 
b) Deverão ser fornecidos conjuntos completos ao empregado no início da execução do 

contrato, devendo ser substituído na periodicidade constante no Anexo I, de ofício 
pela CONTRATADA, sem necessidade de solicitação por parte da CONTRATANTE, ou 
a qualquer época, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após comunicação 
escrita da CONTRATANTE, sempre que não atendam as condições mínimas de 
apresentação; 

c) No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a 
situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados; 
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d) Para os ASG’s de limpeza diferenciada, com direito a insalubridade – que terão 
responsabilidade comum aos demais, e também será atributo a exclusividade de 
limpeza de banheiros de uso público ou coletivo de grande circulação – será 
designada uma farda diferenciada com cor e/ou nomenclatura específica. Somente 
os ASG’s, pré-selecionados, que fizerem uso do fardamento diferenciado efetuarão a 
limpeza nos locais acima referidos; 

e) Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 
acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada à Divisão de Gestão 
de Contratos e Convênios; 

f) Os uniformes não fornecidos no prazo estabelecido terão seus respectivos valores 
glosados dos faturamentos emitidos. 

 
12.14. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos 
serviços, sem prejuízo de outras a critério da fiscalização: 

a) Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do 
posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos 
serviços, quando for o caso;  

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, devidamente assinada pela 
CONTRATADA;  

c) Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os 
serviços; e 

d) Declaração de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA sobre a quitação dos 
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 
12.14.1. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para 
cada novo empregado que se vincule à prestação do Contrato administrativo. De 
igual modo, o desligamento de empregados no curso do Contrato de prestação de 
serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente 
ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento 
do Contrato administrativo. 

 
12.15. A empresa CONTRATADA cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela 
CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do Contrato, até o dia 30 (trinta) 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
c) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 

Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA;  
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;  
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; e 
f) Documentos listados no item 7.5. da Cláusula Sétima. 
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12.16. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não 
receber o vale transporte. 
 
12.17. Substituir, no prazo de 02 (duas) horas, no caso de falta ou eventual ausência, o 
empregado posto a serviço da CONTRATANTE, devendo identificar o respectivo substituto à 
Divisão de Gestão de Contratos. 
 
12.18. Executar os serviços através de pessoas idôneas, podendo a CONTRATANTE solicitar a 
substituição, IMEDIATA, daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente, salvo os casos de 
impedimentos fortuitos, de maneira que não prejudique o bom andamento e a boa prestação 
dos serviços. 
 
12.19. Autorizar, a critério da CONTRATANTE, o deslocamento de trabalhadores de uma 
unidade para outra, de acordo com a conveniência e oportunidade da CONTRATANTE, bem 
como poderá ser exigido o rodízio de funcionários entre os prédios. 

 
12.20. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 
CONTRATANTE: 

12.20.1. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as 
disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de 
pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 
CONTRATADA, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se 
aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não 
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade; 
 

12.21. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 
localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a 
possibilitar a conferência do pagamento por parte da CONTRATANTE. Em caso de 
impossibilidade de cumprimento desta disposição, a CONTRATADA deverá apresentar 
justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a 
realização do pagamento. 

 
12.22. Autorizar a CONTRATANTE, no momento da assinatura do Contrato, a fazer o desconto 
nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente 
aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
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12.22.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria 
Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de 
pagamento, rescisões dos Contratos e guias de recolhimento), os valores retidos 
cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem 
utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, 
bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes, sem prejuízo dos valores 
depositados na conta vinculada. 
 

12.23. Autorizar o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e 
rescisão contratual dos trabalhadores da CONTRATADA, bem como de suas repercussões 
trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela CONTRATANTE em 
conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para 
movimentação, conforme disposto no Anexo XII da IN SEGES/MP nº 05/2017, os quais 
somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas 
condições estabelecidas na referida norma; 

 
12.24. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus 
serviços no turno imediatamente subsequente, quando se tratar de jornada por turnos 
ininterruptos de revezamento. 

 
12.25. Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela Divisão de Gestão Contratos e Convênios, nos casos em que 
ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 
descrito neste Contrato. 

 
12.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Administração. 

 
12.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo Contrato, devendo a 
CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
evitar desvio de função. 

 
12.28. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao Contrato de trabalho e 
obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:  

a) Viabilizar o acesso de seus empregados via internet, por meio de senha própria, aos 
sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se 
as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 
empregado; 

b) Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação 
dos serviços ou da admissão do empregado; 
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c) Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de 
extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio 
eletrônico, quando disponível. 
 

12.29. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequado e disponível para a 
realização do objeto deste Contrato. 
 
12.30. Todos os funcionários da CONTRATADA terão que, obrigatoriamente, receber ou 
terem recebido treinamento específico antes de iniciar suas atividades em campo. A 
responsabilidade dos custos com o treinamento será da CONTRATADA. 

 
12.31. A CONTRATADA deverá entregar declaração de que possui ou instalará escritório no 
município ou região metropolitana de Natal, a ser comprovado no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias contado a partir da vigência do Contrato, dispondo de capacidade operacional 
para receber e solucionar qualquer demanda da CONTRATANTE, bem como realizar todos os 
procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários, 
tendo em vista que é vedado a subcontratação. 

 
12.32. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 
representá-la na execução do Contrato, a ser designado em Cláusula própria. 

 
12.33. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços. 

 
12.34. Fornecer, sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do 
cumprimento das obrigações previdenciárias, tributos, seguros, do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais encargos sociais e benefícios 
trabalhistas e previdenciários dos empregados colocados à disposição da CONTRATANTE. 

12.34.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará 
a retenção da fatura mensal, mediante prévia comunicação, até que a situação seja 
regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
12.34.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação 
mencionada no subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá 
efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA 
que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis; 
12.34.3. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser 
notificado pela CONTRATANTE para acompanhar o pagamento das respectivas verbas. 
 

12.35. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 



DIVISÃO DE LICITAÇÕES/ALRN 

Proc. 1.312/2023 

Fls. _________ 

Rub. ________ 

 

 

 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Anexo Administrativo - Rua Jundiaí, 481 - Tirol - Natal/RN 

12.36. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
Contrato. 

 
12.37. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções 
previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
12.38. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do Contrato de prestação de 
serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da 
Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do 
Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, 
XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006. 

 
12.39. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do 
ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, 
comunicando a assinatura do Contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de 
obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

 
12.40. Comunicar a Delegacia Regional do Trabalho, com apresentação de cópia desta 
comunicação ao CONTRATANTE, antes do início dos serviços objeto deste Contrato, as datas 
previstas de início e conclusão dos serviços, número máximo previsto de trabalhadores nos 
serviços, endereços e outras informações exigidas pela DRT, quando couber. 

 
12.41. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto deste Contrato, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
12.42. Sujeitar-se à retenção da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes 
a 1 (um) mês de serviços, se necessário, por ocasião do encerramento da prestação dos 
serviços contratados, podendo a CONTRATANTE utilizá-los para o pagamento direto aos 
trabalhadores vinculados ao Contrato no caso da não comprovação (1) do pagamento das 
respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de 
prestação de serviços, nos termos do art. 65, parágrafo único, da IN SEGES/MP nº 05/2017. 

 
12.43. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação pertinente. 

 
12.44. Fornecer aos seus empregados, condições de trabalho e de segurança compatíveis com 
o tipo de serviço objeto deste Contrato. Em caso de acidentes de trabalho dos seus 
empregados, as despesas médico-hospitalares e de remédios são de inteira responsabilidade 
da CONTRATADA. 
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12.45. Controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, através de 
ponto eletrônico, bem como as ocorrências havidas durante a execução dos serviços 
contratados, obedecendo-se, no que couberem, às disposições das Portarias nº 1.510/2009 e 
373/2011, do Ministério do Trabalho e Emprego. 

 
12.46. Dispor de um livro de anotações, onde serão detalhadas as ocorrências diárias da 
execução dos serviços, tais como paralisação das tarefas e suas causas, acidentes, etc. 

 
12.47. Será responsável pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente 
considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho. 

 
12.48. Apresentar, quando houver ou quando for solicitado, os instrumentos de rescisão de 
Contratos de trabalho vinculados à execução do Contrato, bem como as CTPS.  

 
12.49. O atraso dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, inferior a 90 (noventa) dias, 
decorrentes dos serviços já recebidos ou executados, não será justificativa para a suspensão 
da prestação dos serviços, nos termos do art. 78, inciso XV, da Lei nº 8.666/1993. 

 
12.50. Acusar recebimento e responder, no prazo nelas contidos, todas as Notificações, 
Ofícios, e-mails e mensagens (SMS e WhatsApp) emitidas pela Divisão de Gestão de Contratos 
e Convênios e fiscal, sob pena de apuração de descumprimento contratual. 

 
(*) EPI´s = Equipamento de Proteção Individual = Todo dispositivo ou produto de uso individual 
utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de riscos suscetíveis de ameaça a segurança e 
a saúde no trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DIÁRIAS 

13.1. No caso de viagem do funcionário terceirizado a serviço do tomador, será devido pela 
CONTRATADA pagamento adicional a título de diária, de caráter indenizatório, 
correspondente às despesas do funcionário, com posterior reembolso pela CONTRATANTE, 
nos seguintes valores, salvo disposição específica em instrumento coletivo de trabalho: 
  

CATEGORIA 
VALOR COM PERNOITE FORA DA 

SEDE DA CONTRATANTE 
VALOR SEM PERNOITE FORA DA 

SEDE DA CONTRATANTE 

Outros** R$ 198,49 R$ 110,92 

 * Conforme CCT RN000183/2021. 
** Valor fixado por equiparação. Sobrevindo disposição em C.C.T., prevalecerá o instrumento 
coletivo. 

 
13.2. A necessidade de pernoite fora da sede da CONTRATANTE ficará a critério desta. 
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13.3. Será devida uma diária de viagem para cada dia de deslocamento que implique 
pernoite. 
 

13.4. Na hipótese de deslocamento para localidade dentro da região metropolitana da 
capital que não resulte em pernoite, não será devido pagamento de diária de viagem. 
 

13.5. Em caso de viagens programadas e informadas à CONTRATADA com antecedência 
mínima de 3 (três) dias úteis, o pagamento das diárias de viagem deverá ser efetuado ao 
empregado até o dia anterior ao do deslocamento. 
 

13.6. Caso a CONTRATADA não seja informada no prazo descrito na alínea anterior, o 
pagamento das respectivas diárias de viagem deverá ocorrer em até 48h (quarenta e oito 
horas) após a comunicação de ocorrência de viagem efetuada pela Divisão de Gestão de 
Contratos e Convênios. 
 

13.7. Na hipótese de cancelamento de viagem anteriormente programada e comunicada, 
cabe à CONTRATANTE informar à CONTRATADA, com a maior brevidade possível, para que, se 
for o caso, o empregado restitua à empresa as diárias recebidas antecipadamente. 
 

13.8. Os valores pagos a título de diárias de viagem somente serão ressarcidos pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA, se encaminhados juntamente com a fatura mensal de 
prestação dos serviços, mediante relatório e comprovação dos valores efetivamente pagos, 
atestados pelo fiscal do contrato formalmente designado pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. O Contrato poderá ser alterado, mediante a celebração de termos aditivos ou termos 
de apostilamento, e rescindido unilateralmente pela Administração na concorrência de 
qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93, em sua redação atual, 
ou, de comum acordo entre as partes, mediante aviso prévio.  
 
14.2. De acordo com o artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/93, a CONTRATADA fica obrigada a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
14.3. A rescisão do Contrato terá lugar de pleno direito, independentemente de interposição 

judicial ou extrajudicial, obedecido às situações previstas nos incisos I a XVIII, do artigo 
78, da Lei 8.666/93 em sua atual redação e especialmente quando a empresa 
adjudicatária:  
a) Atrasar injustificadamente o início dos serviços licitados, além de 30 (trinta) dias 

corridos após o prazo preestabelecido nesse Contrato; 
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b) Falir ou dissolver-se; e  
c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato, sem a 

expressa anuência da CONTRATANTE;  
 
14.4. Por acordo entre as partes, amigavelmente, reduzida a termo no processo 
administrativo, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.  
 
14.5. Judicialmente, nos termos da legislação.  

 
14.6. Está prevista a rescisão, ainda para os casos:  

14.6.1. Supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor 
inicial do Contrato, além do limite de 25% (vinte e cinco por cento), estabelecido à 
época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido à data da supressão, 
sem anuência da CONTRATADA;  
14.6.2. Suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo 
superior a 90 (noventa) dias corridos, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou, ainda, por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente, do pagamento obrigatório de 
indenizações sucessivas e contratualmente imprevistas, desmobilizações e 
imobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação;  
14.6.3. Atraso superior a 90 (noventa) dias corridos dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;  
14.6.4. Caso a CONTRATADA deixe de atender as determinações da CONTRATANTE, 
após ter recebido notificação por escrito da CONTRATANTE, relacionada por falta de 
atendimento das condições assumidas por força deste instrumento contratual; 
14.6.5. Descumprimento do disposto no Inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis.  

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando a rescisão ocorrer com base nos subitens 14.5.2 e 
14.5.3, deste Item, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO E ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

15.1. Não será admitida subcontratação para execução deste objeto. 
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15.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. O servidor XXXXXXXXXXXXXXXXX, matrícula: XXXXXX-X, telefone: (84) XXXXX-XXXX, e-
mail: XXXXXXXXXXXXXXXX, será fiscal titular, e o servidor XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, matrícula: 
XXXXXX-X, telefone: (84) XXXXX-XXXX, e-mail: XXXXXXXXXXXXXXXX, será fiscal substituto para 
exercer a fiscalização do Contrato, que registrará todas as ocorrências, deficiências em 
relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
 
16.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação 
da conformidade da execução do objeto e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do Contrato. 

 
16.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
16.4. O FISCAL deverá exercer fiscalização permanente sobre a execução do respectivo 
contrato, objetivando, sobretudo, manter elevado padrão de qualidade na prestação dos 
serviços, a fim de evitar descumprimento das cláusulas do referido instrumento Contratual. 

 
16.5. É dever do fiscal anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do respectivo contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e, ao final de cada período mensal: 

d) Apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados; 

e) Elaborar relatório circunstanciado, com registro, análise e conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato, que será submetido à Divisão de Gestão de 
Contratos e Convênios; 

f) Atestar a prestação dos serviços, no caso de ausência de irregularidades. 
 
16.6. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Contrato. 
 



DIVISÃO DE LICITAÇÕES/ALRN 

Proc. 1.312/2023 

Fls. _________ 

Rub. ________ 

 

 

 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Anexo Administrativo - Rua Jundiaí, 481 - Tirol - Natal/RN 

16.7. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços. 

 
16.8. A Divisão de Gestão de Contratos e Convênios analisará os relatórios e toda 
documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 
liquidação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções, bem como deverá verificar 
a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e com o FGTS do mês anterior. 
 
16.9. A Divisão de Gestão de Contratos e Convênios e o fiscal designado estabelecerão todos 
os contatos durante a execução do Contrato, nos termos da legislação aqui citada. 

 
16.10. Caberá à Divisão de Gestão de Contratos e Convênios a notificação da Contratada para 
saneamento de irregularidades ou esclarecimentos. 

 
16.11. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Divisão de Contratos 
ou do servidor designado pela Diretoria Administrativa e Financeira para atuar como fiscal 
contratual deverão ser solicitadas ao seu superior hierárquico, em tempo hábil, para a adoção 
das medidas convenientes. 

 
16.12. A fiscalização exercida no interesse da CONTRATANTE, não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ou ainda resultante de imperfeições, emprego de material inadequado ou de qualidade dos 
serviços e, sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do poder público ou de seus 
agentes e prepostos. 

 
16.13. A gestão e fiscalização do contrato terão como referência o Anexo VIII-B, da IN 
SEGES/MP nº 05/2017, no que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/1993 e da Lei nº 
10.520/2002, a CONTRATADA que: 
17.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 
17.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
17.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
17.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
17.1.5. Cometer fraude fiscal; 
17.1.6. Não mantiver a proposta. 
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17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

17.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 
17.2.2. Multa de: 

a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 

b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 
anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

c) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de inexecução total da obrigação assumida; 

d) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; 

e) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 
observado o máximo de 2% (dois por cento).  

e.1) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a CONTRATANTE a 
promover a rescisão do contrato; 

f) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 
 

17.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Poder Legislativo do 
Estado do Rio Grande do Norte, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
17.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Estado 
do Rio Grande do Norte, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

a) A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também 
é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no 
subitem 17.1. deste Contrato. 

17.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos 
causados.  

 
17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, 17.2.4 e 17.2.5 poderão ser aplicadas 
à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 
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17.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 
as tabelas 1 e 2: 

 
Tabela 1 – Graduações das Infrações 

 
 

Tabela 2 – Infrações 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por empregado e por dia; 

03 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia; 

02 

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, 
sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

03 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de 
seu pessoal, por funcionário e por dia; 

01 

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 

02 

8 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital/Contrato e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 
notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 Indicar e manter durante a execução do Contrato os prepostos 
previstos no Edital/Contrato; 

01 

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na 
relação de obrigações da CONTRATADA 

01 

 
17.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/1993, as 
empresas ou profissionais que: 

17.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
17.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
17.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
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17.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993 e, subsidiariamente, a Lei nº 9.784/1999 e a 
Lei Complementar Estadual nº 303/2005. 
 
17.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos 
valores a serem pagos ou recolhidos em favor da CONTRATANTE, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

17.7.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 

 
17.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Contratante, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
17.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR. 
 
17.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
17.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO PREPOSTO 

18.1. A CONTRATADA designará o funcionário XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, telefone (XX) 
XXXXX-XXXX, e-mail: XXXXXXXXXXXXXXX, para representar a empresa e atender a todas as 
demandas, questionamentos e solicitações da CONTRATANTE junto a este instrumento 
contratual. 
 
18.2. Se por algum motivo o funcionário que atua como preposto for desligado da empresa, 
esta enviará automaticamente nova indicação. 

mailto:ana_gracineide@gmail.com
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

19.1. A CONTRATADA prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da 
Lei nº 8.666/1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após 
o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
total do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento 
dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos serviços 
contratados. 
 
19.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 
CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar 
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da 
dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

19.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato 
por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 
19.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover 
a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666/1993. 
19.2.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 
abranger um período de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, 
conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 05/2017. 
 

19.3. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
a) Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas;  
b) Prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato;  
c) As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e  
d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 
 
19.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
 
19.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta 
específica em instituição financeira oficial, com correção monetária. 

 
19.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda. 

 



DIVISÃO DE LICITAÇÕES/ALRN 

Proc. 1.312/2023 

Fls. _________ 

Rub. ________ 

 

 

 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Anexo Administrativo - Rua Jundiaí, 481 - Tirol - Natal/RN 

19.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil. 

 
19.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação.  

 
19.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

 
19.10. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 

 
19.11. O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos deste 
Contrato. 

 
19.12. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo 
instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao 
CONTRATADA. 

 
19.13. A CONTRATADA autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Contrato. 
 

19.14. Será considerada extinta a garantia: 
a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a 
CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do Contrato; 

b) No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do Contrato, caso a 
CONTRATANTE não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será 
ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 
3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 05/2017. 
 

19.15. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a 
CONTRATADA pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse 
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, 
a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas 
repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI do 
Decreto nº 9.507/2018, observada a legislação que rege a matéria. 
 
19.16. Também poderá haver liberação da garantia se a CONTRATADA comprovar que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a 
interrupção do contrato de trabalho. 
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19.17. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a CONTRATANTE 
poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 
vinculados ao contrato no caso da não comprovação:  

a) Do pagamento das respectivas verbas rescisórias; ou 
b) Da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos 

termos da alínea “j” do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 05/2017. 
 

19.18. Isenção de Responsabilidade da Garantia: 
19.18.1. O CONTRATANTE não executará a garantia na ocorrência de uma ou 
mais das seguintes hipóteses: 

a) Caso fortuito ou força maior;  
b) Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações 
contratuais;  
c) Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou 
fatos praticados pelo CONTRATANTE;  
d) Atos ilícitos dolosos praticados por servidores do CONTRATANTE. 
 

19.18.2. Caberá à própria Administração apurar a isenção da responsabilidade 
prevista nas alíneas “c” e “d” do subitem 17.18.1, não sendo a entidade garantidora 
parte no processo instaurado pelo CONTRATANTE; 
19.18.3. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de 
responsabilidade que não as previstas neste item; 

 
19.19. Aditado o Contrato, prorrogado o prazo de sua vigência ou reduzido o valor da garantia 
em razão de aplicação de qualquer penalidade, a adjudicatária fica obrigada a apresentar 
garantia complementar ou substituí-la, no mesmo percentual e modalidades constantes desta 
Seção. 
 
19.20. Caso haja insuficiência dos créditos que a adjudicatária tenha a receber, em virtude da 
aplicação das penalidades, referentes neste Contrato, a CONTRATANTE poderá recorrer à 
garantia e promover a cobrança judicial, nos termos aludidos no inciso III do Art. 80 da Lei nº 
8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

20.1. Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste contrato no 
Diário Oficial Eletrônico (DOE), até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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21.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, tudo de 
conformidade com as normas jurídicas e administrativas aplicáveis e com os princípios gerais 
do direito. 
 
21.2. As eventuais tolerâncias por parte da CONTRATANTE ou inobservância da 
CONTRATADA às obrigações convencionais ou legais decorrentes deste contrato, não 
configurarão renúncia a direitos, nem implicarão em novação das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 

22.1. As partes contratantes elegem o foro da cidade de Natal, Estado do Rio Grande do 
Norte, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, com renúncia expressa 
a qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim ajustadas ou contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas. 

 
Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio “JOSÉ AUGUSTO”, Natal, 
XX/XX/20XX. 

 
 
 

________________________________________________ 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO RIO GRANDE DO NORTE 

DEPUTADO EZEQUIEL FERREIRA – PRESIDENTE 
CONTRATANTE 

 
 
 

________________________________________________ 
EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXX – REPRESENTANTE 
CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS:  
   

Nome: _________________________________ 
CPF: __________________________________ 
 
 

Nome: _________________________________ 
CPF: __________________________________ 

 
ANEXO I  

PUBLICADO NO DIÁRIO: 
 

 
DATA: ___/___/_____ 

 
Página: 
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DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PERIODICIDADE 
DO FORNECIMENTO DE UNIFORME 

 

Recepcionista 

Especificação Unidade 
Quantidade 
SEMESTRAL 

Camisa/Blusa social, mangas longas, 
microfibra (poli viscose) ou 100% algodão, na 
cor branca. 

Und 03 

Calça/Saia social, microfibra (poli viscose), na 
cor preta ou usual da empresa. 

Und 02 

Blazer, mangas longas, microfibra (poli 
viscose), bolsos externos, ombros 
estruturados, na cor preta ou usual da 
empresa, emblema da empresa. 

Und 01 

Meias, adulto, 100% poliamida (para homem), 
ou meia-calça fina, (para mulher), cor 
padronizada. 

Par 04 

Sapatos, couro ou similar, solado 
antiderrapante. 

Par 01 

Gravata (para homem) ou lenço (para 
mulher). 

Und 02 

Cinto, couro ou similar, na cor preta. Und 01 

Crachá de identificação. Und 
01 e sempre que 

necessário 

Auxiliar de 
Manutenção 

Predial 

Especificação Unidade 
Quantidade 
SEMESTRAL 

Camiseta, malha de algodão, mangas curtas, 
gola polo, na cor branca. 

Und 04 

Calça operacional tradicional, brim ou Oxford, 
bolsos tipo sacola nas laterais, na cor usual da 
empresa. 

Und 02 

Jaleco operacional tradicional, brim ou 
Oxford, mangas curtas, dois bolsos, cor usual 
da empresa, emblema da empresa. 

Und 02 

Capacete de segurança contra impacto. Und 01 

Corda e cinturão de segurança com talabarte 
para trabalhos em grandes alturas. 

Und 01 

Meias, 100% algodão, cor padronizada. Par 01 

Botas de borracha isolante, tipo de 
segurança, cano médio/longo, solado 
antiderrapante, com elástico ou cadarços, 
sem biqueira. 

Par  
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Luvas de borracha isolante BT (baixa tensão) 
e AT (alta tensão) 

Par 01 

Luvas de raspa para trabalhos rústicos Par 01 

Óculos de Segurança, lente incolor, proteção 
contra impacto. 

Und 01 

Protetor auricular de silicone tipo plug de 
inserção. 

Par 01 

Crachá de identificação. Und 
01 e sempre que 

necessário 

Supervisor de 
ASG 

Especificação Unidade 
Quantidade 
SEMESTRAL 

Camisa polo, 100% algodão, emblema da 
empresa. 

Und 03 

Calça jeans, na cor azul ou preta. Und 02 

Meias, adulto, 100% poliamida, cor 
padronizada. 

Par 01 

Sapatos, couro ou similar, solado 
antiderrapante. 

Par 01 

Crachá de identificação. Und 
01 e sempre que 

necessário 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
 

PROPOSTAS E PLANILHAS DE CUSTO 
 

 
 
 


